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REGIAO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Decreto Regulamentar Regional n: 7/84/M

Orginica da Secnwia "'11...1 .. Agricultura , , ...

1. A recuperação económica e progresso social da
Região Autónoma da Madeira não se poderão verifi­
car se a agricultura, sector que ocupa uma larga per­
centagem da população activa regional, não conhecer
ela própria um acelerado desenvolvimento.

~ urgente e indispensável valorizar a população agrí­
cola activa de forma a conferir-lhe níveis de vida
satisfatórios e condições de existência comparáveis às
populações urbano-industriais.

2. Afigura-se, deste modo, objectivamente necessário
alterar substancialmente a lei orgânica da Secretaria
Regional de Agricultura e Pescas. Na verdade, não
sendo esta muito antiga (consta do Decreto Regula­
mentar Regional n." 8/79/M, de 29 de Maio). reve­
lu-se manifestamente desajustada à presente realidade
orgânica e à dimensão estrutural e funcional que a
Secretaria Regional de Agricultura e Pescas detém.

O alargamento no âmbito da acção da Secretaria
Regional de Agricultura e Pescas, em virtude das re­
gionalizações operadas posteriormente à saída da an­
terior lei orgânica. já mencionada, impõe também al­
terações nas estruturas dos diversos serviços. E mais
ainda. sem estas alterações a Secretaria revelar-se-la
naturalmente inapta a exercer normalmente as respec­
tivas atribuições e competências que lhe estão adstritas.

3. O presente diploma vem, assim, sistematizar e
compendiar todo o travejamento orgânico-jurídico da
Secretaria Regional de Agricultura e Pescas, desde a
sua ossatura principal, constituída pelos vários gabi­
netes, órgãos consultivos. direcções regionais, direc­
ções de serviços. até à diversificação destas em divi­
sões, em adequação às necessidades e às realidades
específicas da Região.

Nestes termos:
O Governo Regional decreta, ao abrigo da alínea b)

do artigo 229.° da Constituição e do artigo 33.°, alí­
nea b), do Decreto-Lei n." 318-D/76. de 30 de Abril.
o seguinte:

TfTULO I

Funções e estrutura orgAnica
da Secretaria Regional

CAPITULO I

Disposições comuns

Artigo 1.°

A Secretaria Regional de Agricultura e Pescas, abre­
viadamente designada por SRAP, superiormente diri­
gida pelo Secretário Regional de Agricultura e Pescas,
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é o departamento do Governo da Região Autónoma
da Madeira a que se refere a alínea d) do n." 2 do
artigo 2.° do Decreto Regional n." 12/78/M, de 10
de Março, e cujas atribuições e orgânica passam a
ser as constantes do presente diploma e dos anexos
que dele fizerem parte.

Artigo 2.°

São atribuições da SRAP estudar, definir e promo­
ver a execução da política regional respeitante 1.1 agri­
cultura, ordenamento florestal, pecuária e pescas, bem
como fomentar actividades naqueles domínios, sem
prejuízo das atribuições e competências conferidas por
lei a outros departamentos.

Artigo 3.U

Dentro da competência genérica dos artigos ante­
riores. compete à Secretaria Regional de Agricultura
e Pescas:

a) Estudar, definir e orientar a política da Região
nos sectores do seu âmbito;

b) Elaborar os planos e programas de desenvol­
vimento agrícola a integrar no plano de
desenvolvimento:

c) Participar na definição da política de preços
e mercado dos produtos dos seus sectores;

d) Participar na política de crédito e seguros a
estabelecer a seu cargo:

e) Participar na definição e no estabelecimento
da política do ambiente;

J) Contribuir para a definição e execução das
medidas necessárias ao ordenamento do ter­
ritório;

g) Traçar uma política que vise a efectiva assis­
tência técnica permanente a agricultores e
pescadores no que diz respeito à organiza­
ção da produção e suas técnicas e à for­
mação profissional;

h) Promover a investigação científica em todos
os sectores integrados na Secretaria Regio­
nal de Agricultura e Pescas, visando 'I ade­
quada adaptação às características próprias
da Região.

Artigo 4."

1 - Ao Secretário Regional de Agricultura e Pescas
compete exercer toda a acção necessária à prossecução
das suas atribuições e. designadamente:

a) Definir e fazer executar a política agrária c
das pescas, de harmonia com as orientações
gerais do Governo Regional;

b) Superintender e coordenar toda a acção da
Secretaria Regional;

c) Orientar e coordenar a acção dos directores
regionais e de serviços de si dependentes;

d) Assegurar a orientação e coordenação dos ór­
gãos e serviços na sua directa dependência;
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e) Elaborar e assinar portarias, despachos, cir­
culares e instruções em matéria da sua com­
petência;

f) Praticar todos os actos concernentes ao pro­
vimento, movimento e disciplina dos fun­
cionários da SRAP;

g) Constituir as comissões que eventualmente se
mostrem convenientes para o exercício das
funções de estudo ou executivas de carácter
transitório cujo desempenho não possa ser
assegurado pelos órgãos e serviços normais
da SRAP;

h) Promover todas as formas de cooperação e
coordenação das acções com as outras se­
cretarias regionais e demais serviços pú­
blicos do Estado.

2 - O Secretário Regional poderá delegar, nos ter·
mos de lei, no chefe de Gabinete 'ou nos responsáveis
pelos diversos departamentos as competências que jul­
gar convenientes para mais rápido e eficaz andamento
dos serviços.

3 - O Secretário Regional poderá igualmente avo­
car as competências dos directores regionais e Je ser­
viços.

CAPlTULO li

Estrutura orgânica

Artigo 5.°

Do Secretário Regional dependem directamente os
seguintes órgãos:

a) Gabinete do Secretário Regional;
b) Gabinete de Coordenação do Frio;
c) Gabinete de Análise Permanente à Agricul­

tura;
d) Direcção dos Serviços de Comércio e Indús-

tria Agrícola;
e) Direcção dos Serviços de Extensão Rural;
f) Divisão do Parque de Máquinas e Viaturas;
g) Repartição dos Serviços Administrativos e do

Pessoal.

Artigo 6."

Ao Secretário Regional de Agricultura e Pescas
compete executar a tutela sobre os seguintes órgãos:

a) Instituto do Vinho da Madeira;
b) Fundo Especial para a Extinção da Colonia;
c) Fundo Madeirense do Seguro de Colheitas;
d) Parque Natural da Madeira.

Artigo 7.°

A Secretaria Regional de Agricultura e Pescas com-
preende as seguintes direcções regionais:

a) Direcção Regional de Agricultura;
b) Direcção Regional de Pecuária:
c) Direcção Regional das Pescas.
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CAPlTULO III

Constituição, atribuições e competência
dos órgãos e serviços

SECÇÃO I

Glblnete do Secretário Reglonel

Artigo 8."

I - O Gabinete do Secretário Regional é integrado
pelo chefe de Gabinete, por I adjunto e 1 secretário
particular e compreende os seguintes órgãos de apoio:

a) Gabinete de Estudos, Planeamento e Integra­
ção Europeia;

b) Assessoria Jurídica.

2 - Poderão ainda ser destacados ou requisitados
para prestar serviço junto do Gabinete do Secretário
Regional quaisquer elementos da SRAP ou a eIa es­
tranhos.

Artigo 9."

I - E da competência do chefe de Gabinete do
Secretário Regional:

a) Dirigir o Gabinete e representar o Secretário
Regional nos actos de carácter não estri­
tamente pessoal;

b) Coligir as informações necessárias ao anda­
mento, orientação e prestígio dos serviços
da Secretaria Regional, de modo a permitir
informações rápidas, claras e exactas;

c) Transmitir aos diversos serviços as ordens e
instruções do Secretário Regional. bem como
assegurar o expediente;

d) Regular o serviço de despacho e conferência,
preparar 05 trabalhos e executar os demais
serviços que lhe forem designados pelo Se­
cretário Regional.

2 - Os elementos do Gabinete serão providos por
escolha do Secretário Regional.

SUBSECÇÃO I

Gabinete de Estudos, Planeamento e Integração Europeia

Artigo la."

I - Ao Gabinete de Estudos, Planeamento e Inte­
gração Europeia compete:

a) Apoiar a acção do Secretário Regional na for­
mulação da política agrária e das pescas
e no planeamento dos respectivos sectores;

b) Preparar, em colaboração com os restantes
órgãos e serviços da Secretaria Regional, o
orçamento e planos anuais, a médio e a
longo prazos, para os sectores agrícolas e
das pescas;

c) Assegurar as adequadas ligações com os órgãos
regionais, centrais, ministeriais e inrerminis­
teriais do planeamento;

d) Apreciar e avaliar os resultados das medidas
de política agrária e das pescas;
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e) Promover o aperfeiçoamento dos técnicos e da
informação estatística relativos aos sectores
da agricultura e pescas;

/l Coordenar as acções da SRAP nas suas rela­
ções com o IFADAP;

g) Estabelecer a ligação entre a SRAP e a CRIE;
h) Proceder a um estudo exaustivo das implica­

ções da adesão e emitir parecer técnico­
-jurídico, sempre que necessário, sobre os
diversos sectores no âmbito da SRAP;

í) Propor acções de modificação, a nível institu­
cional e estrutural, com vista a um alinha­
mento com a política comunitária;

;) Elaborar legislação sectorial em harmonização
com o direito comunitário;

/) Propor, para a caracterização da qualidade e
características dos produtos produzidos na
RAM, os laboratórios de referência e fazer
adoptar para os efeitos os métodos de aná­
lise em uso na Comunidade;

m) Emitir parecer sobre todos os estudos e pr0­
jectos passíveis de serem objecto de ajudas
por parte da Comunidade;

n) Preparar as posições negociais a assumir pela
Região Autónoma da Madeira. nos vários
sectores no âmbito da SRAP. com vista ao
processo de integração na Comunidade

SUBSECÇAO II

Assessoria Jurldica

Artigo 11.°

I - Compete à Assessoria Jurídica:

a) Satisfazer a necessidade de esclarecimento. in­
terpretação, informação ou estudo sobre
problemas jurídicos que lhe sejam solicita­
dos pelo Secretário Regional;

b) Colaborar na preparação e redacção de diplo­
mas legais no âmbito da SRAP;

c) Pronunciar-se sobre projectos de diplomas ela­
borados por outras entidades. desde que
versem matérias de interesse para a agricul­
tura ou pescas;

d) Prestar assistência jurídica à instrução de pro­
cessos de inquérito, sindicância ou discipli­
nares, no âmbito da SRAP;

e) Emitir parecer em questões de pessoal, bem
como em processos de reclamação hierár­
quica ou recurso contencioso.

SECÇÃO II

Gabln&te de Coordenaçio do Frio

Artigo 12.°

1 - Compete ao Gabinete de Coordenação do Frio:

a) Definir a política regional do frio;
b) Planear, controlar, executar e rever a rede do

frio;
c) Apoiar tecnicamente a indústria regional;
d) Normalizar e regulamentar a utilização do

frio;
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e) Elaborar e actualizar o cadastro das instala­
ções frigoríficas;

f) Arbitrar os conflitos de origem técnica no sec­
tor do frio, quando para isso seja solicitado;

g) Assegurar a representação oficial do sector do
frio em todos os organismos nacionais e
internacionais ou em iniciativas em que se­
jam tratados assuntos da especialidade;

h) Desempenhar outras funções que lhe venham
a ser atribuídas.

SECÇÃO III

Gabinete de Aná.ise Permanente à Agricultul'8

Artigo 13.°

Ao Gabinete de Análise Permanente à Agricultura.
adiante designado por GAPA. compete:

a) Recolher dados contabilísticos com vista à
constatação anual dos rendimentos nas ex­
plorações agrícolas seleccionadas como re­
presentativas dos principais tipos de acti­
vidade e a análise do seu funcionamento
económico;

b) Designar os quadros de apoio técnico que
terão por funções acompanhar os registos
contabilísticos das explorações em observa­
ção e preencher as fichas de exploração de
acordo com as normas e instruções técni­
cas emanadas pela direcção do GAPA;

c) O pessoal afecto à unidade técnica integrará
elementos da Secretaria Regional de Agricul­
tura e Pescas, designados de entre o; téc­
nicos possuidores de adequada formação
contabilística;

d) Coordenar li sua actividade com a RICA (Rede
de Informação e Contabilidade Agrícola).
através da elaboração de protocolos espe­
cíficos;

e) Estudar a evolução dos vários indicadores téc­
nico-económicos a nível regional, compa­
rando-os com os equivalentes a nível na­
cional e comunitário;

f) Fazer estudos comparativos do rendimento de
trabalho do sector agrícola relativamente
ao dos outros sectores da actividade eco­
nómica;

g) Contribuir conjuntamente com as direcções
regionais ou de serviço da SRAP para a
elaboração de relatórios sobre a situação
da agricultura e dos mercados agrícolas no
âmbito dos rendimentos agrícolas.

Artigo 14."

O GAPA será dirigido por um director de serviços,
que terá por funções:

a) Implementar o programa a nível regional;
b) Coordenar a acção da equipa técnica de acordo

com as normas emanadas, quer a nível na­
cional, quer pela CEE;

c) Efectuar reuniões com a unidade nacional de
coordenação da RICA, visando uma melhor
consecução dos trabalhos a nível nacional
e regional;
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d) Incentivar acções de formação profissional para
o pessoal afecto à unidade técnica da con­
tabilidade.

Artigo 15."

Para a realização de tarefas que não possam ser
asseguradas pelo pessoal provido em lugares de quadro
poderá ser requisitado pessoal a outros organismos e
serviços.

SECÇÃO IV

Direcção dos ServiÇOS de Comércio e Indústria Agrícola

Artigo 16."

I - À Direcção dos Serviços de Comércio e Indús­
tria Agrícola compete, em colaboração especialmente
com a Secretaria Regional do Comércio e Transportes:

(1) Coordenar e assegurar a ligação entre a pro­
dução e o comércio dos produtos no âm­
bito da sua competência, em colaboração
com a Secretaria Regional do Comércio e
Transportes;

b) Participar na definição da política de preços,
comercialização e transformação industrial
dos produtos agrícolas e pecuários:

c) Propor as medidas que assegurem uma acção
reguladora de preços e uma justa valori­
zação dos produtos, evitando, sempre que
possível, oscilações prejudiciais à produção
regional;

d) Emitir parecer sobre o licenciamento de im­
portações de produtos agrícolas e pecuários;

e) Emitir parecer sobre pedidos de financiamento
efectuados pelas empresas agrícolas e pe­
cuárias no âmbito do crédito agrícola ou
de outros que forem criados visando os mes­
mos fins;

f) Assegurar o abastecimento público, quando as
necessidades do mercado a tal obrigarem;

g) Proceder ao estudo e propor as medidas que
visem proteger a produção de produtos
agrícolas e pecuários da Região, quando tal
se revelar necessário.

2 - A Direcção dos Serviços de Comércio e Indús­
tria Agrícola compreende os seguintes departamentos:

a) De Leites e Carnes;
b) De Frutas, Produtos Hortícolas e Flores.

SECÇÃO V

Direcção doe Serviços de Extensão Rural

Artigo 17.U

A Direcção dos Serviços de Extensão Rural tem
como objectivos fundamentais:

(1) Estudar. definir e aplicar os meios de acelera­
ção do processo de desenvolvimento inte­
graI das comunidades rurais da Região, ha­
bilitando as suas populações para uma par­
ticipação consciente no estudo e execução
dos programas do seu autodesenvolvimento,
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a levar a cabo com a intervenção de servi­
ços diferenciados;

b) Dinamizar, definir e implantar uma estrutura
e estratégia de actuação consentâneas com
o objectivo atrás proposto, assegurando. no­
meadamente, a acção articulada c em tempo
oportuno dos serviços e instituições mais
intervenientes no processo de desenvolvi­
mento integral da Região;

c) Criar os instrumentos necessários à formação
profissional permanente e actualizada, quer
ao nível dos técnicos, quer ao nível das po­
pulações.

Artigo 18."

À Direcção dos Serviços de Extensão Rural incumbe.
genericamente:

a) Assegurar a implantação, o funcionamento c
a coordenação da Direcção dos Serviços nos
domínios próprios da sua acção:

b) Proceder a uma avaliação sistemática e crítica
das acções realizadas, visando a sua formu­
lação, por forma que se crie um molde
de actuação de extensão rural adaptado à
problemática da Região.

Artigo 19:'

A Comissão de Apoio às Casas do Povo, criada pelo
despacho conjunto da Presidência do Executivo Madei­
rense e da então Secretaria Regional da Coordenação
Económica, inserto no Jornal Oficial da Região Autó­
noma da Madeira, 2.' série, n." 8, de 6 de Março de
1980, funcionará na directa dependência do director
dos Serviços de Extensão Rural, que, além de presidir
à referida Comissão, lhe prestará todo o apoio técnico
e administrativo que a mesma necessite.

Artigo 20:'

A Direcção dos Serviços de Extensão Rural integra
os seguintes departamentos:

a) De Estudos, Planeamento e Coordenação:
b) De Associativismo;
c) De Formação Profissional.

Artigo 21."

Ao Departamento de Estudos. Planeamento e Coor­
denação compete:

a) Estudar e estabelecer áreas de actuação do
serviço, propondo a criação neste de uma
estrutura adequada à melhor rendibilidadc
nas acções a realizar;

b) Estudar e estabelecer a metodologia e estraté­
gia de actuação de extensão rural, bem como
as normas de acompanhamento e avaliação
das acções;

c) Estudar, planificar, implantar. apoiar e coorde­
nar programas de extensão rural nas zonas
escolhidas para actuação prioritária, de
acordo com critérios a discutir com os ser­
viços desta Secretaria e outras;

d) Realizar o levantamento económico e sócio­
-cultural das comunidades rurais e piscató­
rias:
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e) Proceder a uma prospecção, com vista à identi­
ficação dos recursos potenciais e das necessi­
dades sentidas e expressas pelas populações
como ponto de partida para a realização
dos projectos de actuação;

f) Informar, motivar, dinamizar e apoiar a popu­
lação rural no sentido de a habilitar a dis­
cutir os seus problemas e de se organizar
para estudar as soluções e planear e executar
as acções necessárias ao processo do seu
desenvolvimento integral;

g) Estudar e definir as formas de difusão de c0­

nhecimentos mais adequados às diferentes si­
tuações económicas e sócio-culturais, estabe­
lecendo normas de actuação e apoiar e acom­
panhar a respectiva execução;

h) Identificar, integrar e proceder à formação de
elementos capazes de conjugar boas vonta­
des para ajudar a comunidade a tomar cons­
ciência da sua unidade e estimulá-la a pro­
gredir;

i) Realizar um trabalho simultâneo e coordenado
com agricultores, com mulheres e com jo­
vens;

j) Promover a divulgação de conhecimentos que
conduzam ao melhoramento das técnicas
agrícolas e pecuárias e apoiar os agriculto­
res para a adopção de novas tecnologias.
indispensáveis ao aumento da rendibilidade
das suas explorações;

k) Apoiar e acompanhar as acções necessárias à ela­
boração e à execução de planos de produ­
ção agro-pecuária e das pescas;

l) Estudar e definir as normas mais adequadas
para a actuação junto da família e da mu­
lher rural;

m) Divulgar e apoiar a política de protecção à mu­
lher trabalhadora;

n) Estudar e definir, em colaboração com os ser­
viços da Secretaria Regional de Agricul­
tura e Pescas e outras. a metodologia e as
normas mais adequadas de actuação junto
da juventude rural;

o) Promover os estudos e realizar acções que
habilitem à definição de uma política que
assegure a integração do jovem rural nas
actividades produtivas, tendo em conta as
suas motivações e capacidades;

p) Apoiar os extensionistas locais e outros orga­
nismos interessados no estudo e nas acções
de organização e associação de jovens que
respeitem as suas aspirações, capacidade e
recursos e se enquadrem nas necessidades
da comunidade;

q) Colaborar com os extensionistas locais e orga­
nismos especializados na dinamização e
apoio à organização de associações de jo­
vens e de actividades escolares relacionadas
com o desenvolvimento da agricultura e da
comunidade rural;

r) Coordenar e apoiar a execução de programas
e projectos com a juventude rural no âm­
bito da cooperação internacional;

s) Contribuir, pelas formas mais aconselháveis.
em cada caso, para que se crie um clima
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favorável à realização da reforma das estru­
turas fundiárias;

t) Fomentar o cooperativismo e outras formas de
associação (agricultura de grupo. estábulos
colectivos, cooperativas de pesca, etc.);

u) Fomentar o artesanato como contribuição para
um melhor rendimento do agregado familiar;

v) Esclarecer e divulgar as disposições legais com
incidência social e outras;

w) Mobilizar em tempo oportuno a colaboração
de especialistas agrícolas, pecuários e ou­
tros que assegurem o apoio especializado,
efectivo e sistemático aos extensionistas lo­
cais;

x) Assegurar, na devida oportunidade e ao ritmo
de evolução das populações. a articulação
das respostas às necessidades e interesses
destas que estejam dependentes de outros
serviços ou secretarias;

y) Realizar campanhas de informação e dinami­
zação das comunidades relacionadas com
todos os aspectos que respeitem ao seu bem­
-estar;

z) Promover a criação. a nível das comunidades
rurais, de comissões locais de extensão ru­
ral e apoiá-Ias na organização do seu auto­
desenvolvimento;

a') Organizar e manter actualizado o inventário
dos conhecimentos disponíveis e uma biblio­
teca especializada que faculte uma perma­
nente informação aos técnicos de extensão
rural;

b') Promover, com a colaboração de outras direc­
ções de serviços, a elaboração de documen­
tação necessária à extensão rural. com vista
à sua divulgação;

c') Preparar, dentro da metodologia da extensão,
os meios de comunicação e informação para
uso dos serviços de extensão rural e dos
agricultores e para divulgação junto da po­
pulação;

d') Divulgar, através dos meios de comunicação
social, os conhecimentos que interessam aos
técnicos, agricultores e ao público em geral;

e') Promover e apoiar a realização de exposições,
feiras, concursos e outros certames de ín­
dole agrária e de interesse para o meio rural;

f') Elaborar folhas informativas. boletins sobre
documentação técnica, fichas sobre legisla­
ção e outros documentos considerados de
interesse no âmbito da extensão rural;

8') Planear. centralizar e coordenar todos os pro­
cessos de aquisição, permuta e oferta de
publicações nacionais e estrangeiras;

h') Promover acções de animação sócio-cultural,
nomeadamente no campo da cultura. do
recreio e do desporto;

n Colaborar com outros serviços e instituições
empenhados no processo de desenvolvi­
mento s6cio-eultural das comunidades ru­
rais;

j') Promover a realização de excursões, convívios.
exposições, projecção de filmes. colóquios.
visitas de estudo e outras formas de aber­
tura ao exterior;

k') Promover a realização de cursos de formação
humana. familiar, doméstica e outros;
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/') Colaborar com outras secretarias regionais na
formação de animadores sócio-culturais.

Artigo 22."

O Departamento de Estudos. Planeamento e Coorde-
nação integra os seguintes sectores:

a) Juventude. família e comunidade;
b) Informação e documentação:
c) Animação sócio-cultural;
d) Divulgação.

Artigo 23.0

Ao Departamento de Associativismo compete:

a) Fomentar e desenvolver o movimento coopera­
tivo:

b) Criar e manter informação estatística. perma­
nentemente actualizada. sobre o associati­
vismo no meio rural:

c) Estudar e definir, com o apoio dos organismos
especializados. as diferentes formas de asso­
ciativismo rural e promover a sua regula­
mentação;

d) Preparar os textos base sobre as matérias que
interessam à preparação do extensionistas
locais e da população em geral, no âmbito
do associativismo rural;

e) Apoiar os extensionistas locais e as populações
interessadas no processamento e outras dili­
gências relativas ao associativismo rural, no­
meadamente na fase de estudo e organiza­
ção das respectivas associações;

f) Apoiar os extensionistas locais na implantação
e funcionamento das diferentes formas de
associativismo de produção, comercializa­
ção. transformação e serviços do sector e na
elaboração das respectivas normas de fun­
cionamento;

g) Emitir parecer sobre matérias relacionadas com
o associativismo agrícola;

h) Analisar a viabilidade dos projectos de coope­
rativas agrícolas e as questões sócio-econó­
micas e financeiras relativas às associações
agrícolas em geral, e às cooperativas agríco­
las e agricultura de grupo, em particular.

Artigo 24."

Ao Departamento de Formação Profissional incumbe:

a) Promover a formação profissional de agricul­
tura e trabalhadores rurais e definir méto­
dos e técnicas pedagógicas mais adequados
às acções de formação profissional agrária;

b) Inventariar e caracterizar as necessidades de
formação profissional, promovendo as res­
pectivas acções de formação em colabora­
ção com os serviços desta Secretaria e de
outras secretarias do Governo Regional;

c) Programar e promover, com a colaboração de
outros serviços e entidades interessadas. as
acções de formação de gestores das organi­
zações associativas do meio rural;

d) Estudar, planear e promover acções de pre­
paração pedagógioa e de especialização dos
técnicos de extensão rural;
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e) Definir oritérios objectivos de recrutamento do
pessoal para os serviços de extensão em
colaboração com os outros departamentos.

SECÇÃO VI

Divido do Parque de MAquinas e Viaturas

Artigo 25.0

Compete à Divisão do Parque de Máquinas e Via­
turas:

a) Promover a aquisição de materiais e equipa­
mentos destinados ao efectivo cumprimento
das tarefas da Secretaria Regional de Agri­
cultura c Pescas em prol da expansão da
motomecanização da agricultura, elabo­
rando para o efeito os respectivos cadernos
de encargos e programas de concurso e emi­
tindo posteriormente parecer técnico sobre
as propostas apresentadas;

b) Manter parques de máquinas e alfaias agrí­
colas, com vista à promoção da moderniza­
ção das explorações agrícolas:

c) Coordenar a utilização e manutenção de todas
as máquinas e viaturas distribuídas, de modo
a promover a maximização da sua eficiência;

d) Garantir a manutenção de todas as máquinas
e viaturas que estejam sob a sua responsa­
bilidade directa, procedendo, para o efeito,
à execução dos trabalhos de reparação nas
suas oficinas mecânicas;

e) Elaborar o inventário dos materiais e sobresse­
lentes adstritos ao parque, garantindo a sua
constante actualização e procedendo às re­
cepções provisórias e definitivas dos diver­
sos materiais, equipamentos, máquinas e
viaturas. conforme as disposições dimanadas
superiormente;

f) Proceder à elaboração de relatórios e pareceres
técnicos, sempre que ocorram acidentes en­
volvendo máquinas e viaturas adstritas ao
parque;

g) Superintender na distribuição de todo o pessoal
adstrito ao parque, coordenando a manu­
tenção da sua disciplina;

h) Criar os instrumentos necessários à formação
profissional permanente e actualizada, quer
ao nível dos técnicos. quer ao nível das
populações;

i) Apoiar tecnicamente os agricultores sempre
que seja justificado. tendo em atenção a
defesa e conservação dos solos da Região.

SECÇÃO VII

Repartlçio dos Serviços Admtnlstrativos e do Pessoal

Artigo 26. 0

A Repartição dos Serviços Administrativos e do Pes­
soal é o órgão destinado a exercer a superintendência
financeira e administrativa sobre todos os departamen­
tos e serviços da Secretaria Regional de Agricultura e
Pescas.
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Artigo 27.0

Na prossecução dos objectivos apontados no ar­
tigo anterior, compete-lhe, nomeadamente:

a) Acompanhar e controlar a execução dos orça­
mentos dos diversos serviços e departamen­
tos da SRAP, informando o GEPIE da sua
evolução;

b) Executar o serviço de expediente geral e pres­
tar aos órgãos e serviços da SRAP o apoio
técnico-admín istrativo solici tado;

c) Orientar e superintender no serviço de conta­
bilidade da Secretaria Regional de Agricul­
tura e Pescas;

d) Executar as acções relativas ao recrutamento,
selecção, provimento, transferência, exone­
ração, demissão e quaisquer outros assun­
tos relativos ao pessoal da SRAP.

Artigo 28.0

A Repartição dos Serviços Administrativos e do Pes­
soal compreende as seguintes secções:

(J) Secção de Expediente;
h) Secção de Contabilidade e do Pessoal.

Artigo 29. 0

À Secção de Expediente compete:

(J) Assegurar a recepção, registo, expediente, dis­
tribuição e arquivo de toda a correspondên­
cia da Secretaria Regional;

h) Assegurar as relações entre os diversos órgãos
dos serviços e entre estes e os organismos
ou entidades oficiais e particulares;

c) Instruir e informar os processos administrati­
vos que hajam de ser submetidos a resolu­
ção superior e que não devam correr por
outro serviço.

Artigo 30.0

À Secção de Contabilidade e do Pessoal compete:

a) Assegurar a aquisição de material;
b) Organizar e manter actualizado o cadastro dos

bens móveis e imóveis;
c) Contabilizar as despesas dos serviços, registar

as receitas correntes e de capital e de ou­
tras importâncias cobradas, bem como pro­
mover a respectiva entrega na Tesouraria
Regional;

d) Executar as acções administrativas relativas ao
recrutamento, selecção, provimento, promo­
ção, transferência, exoneração, demissão e
de quaisquer outros assuntos referentes ao
pessoal da Secretaria Regional;

e) Elaborar e manter actualizado o cadastro de
todo o pessoal, bem como listas de antigui­
dade;

f) Instruir os processos relativos a prestações
sociais, diuturnidades, faltas, licenças e aci­
dentes em serviço, dando-lhes o devido se­
guimento;

g) Elaborar folhas de vencimento e outros abonos
do pessoal.
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SECÇÃO VIII

Instituto do Vinho de Maderra

Artigo 31."

I - O Instituto do Vinho da Madeira, abreviada­
mente designado por IVM, é um instituto público do­
tado de personalidade jurídica, com autonomia admi­
nistrativa c financeira e património próprio, e funciona
na dependência e sob tutela do Secretário Regional de
Agricultura e Pescas.

2 - O JVM regula-se pelas normas do Decreto Re­
gional n." 7/79/M. de 6 de Abril.

SECÇÃO IX

Fundo Especial panl a Extinção da Colonia

Artigo 32."

1 - O Fundo Especial para a Extinção da Colonia
é um organismo dotado de autonomia administrativa e
financeira, funciona na directa dependência do Secre­
tário Regional de Agricultura e Pescas e regula-se pelas
normas do Decreto Regulamentar Regional n." 2/80/M.
de 12 de Março.

2 - Tem como principal objectivo a prestação de
assistência financeira e técnica às operações de remição
dos contratos de colonia.

3 - O pessoal que presta serviço no Fundo Especial
para a Extinção da Colonia pertence ao quadro único
da SRAP.

SECÇAO X

Fundo Madeirense do Seguro de Colhettas

Artigo 33."

I - O Fundo Madeirense do Seguro de Colheitas
é um organismo dotado de autonomia administrativa
e financeira e funciona na dependência e sob tutela do
Secretário Regional de Agricultura e Pescas.

2 - O Fundo regula-se pelas normas do Decreto
Legislativo Regional n." 2/83/M, de 7 de Março, c
tem como principal objectivo bonificar os prémios de
seguro, compensar o pool do seguro de colheitas em
casos de sinistralidade anormal e superintender na
política de regulação de sinistro do seguro de colheitas.

SECÇÃO XI

Parque Natural da Madeira

Artigo 34."

1 - O Parque Natural da Madeira é um organismo
dotado de autonomia administrativa e financeira e fun­
ciona na dependência do Secretário Regional de Agri­
cultura c Pescas.

2 - O Parque regula-se pelas normas do Decreto
Regional n.' 14/82/M, de 10 de Novembro, e tem
como principais objectivos o ordenamento biofísica das
serras da Madeira com vista ao recreio de ar livre e à
protecção da natureza, bem como a promoção econó­
mica, social e cultural das populações abrangidas na
sua área, de maneira a proporcionar um desenvolvi-
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mento com respeito pelas bases biofísicas e ecológicas
do ambiente e pelas tradições culturais das populações.

SECÇÃO XII

Direcção Regional de Agricultura

Artigo 35."

A Direcção Regional de Agricultura, em estreita li­
gação com o Secretário Regional de Agricultura e Pes­
cas, compete:

a) Estudar, coordenar, executar e fiscalizar as
acções que se prendem com a política agrí­
cola e florestal e o planeamento do sector;

b) Promover a investigação científica de acordo
com os programas aprovados no âmbito das
suas atribuições;

c) Promover o aperfeiçoamento profissional do
seu pessoal e o nível técnico dos respectivos
serviços, em ordem ao desenvolvimento c
progresso do sector;

d) Colaborar nos estudos do meio ambiente, tendo
cm vista a defesa do equilíbrio ecológico no
que se refere às actividades agrícolas:

e) Colaborar e participar no estudo dos problemas
afectos ao ensino agrícola e à protecção so­
cial do agricultor;

j) Colaborar e participar na definição das medi­
das e acções que tenham em vista a melho­
ria das infra-estruturas físicas nos meios
rurais e no estabelecimento de planos. Pl"O­
gramas e projectos de investimento que de
qualquer forma se relacionem com o sector
agrícola;

g) Estudar, promover e coordenar o conjunto de
operações tendentes a eliminar ou atenuar os
inconvenientes da excessiva dispersão par­
celar das explorações agrícolas;

h) Incentivar e acompanhar as iniciativas de na
turcza privada que conduzam ao mesmo
objectivo;

i) Estudar as medidas e os meios tendentes a
adaptar a superfície agrícola disponível ii
melhor rendibilidade dos factores de pro­
dução;

j) Apoiar formas de associativismo do trabalho
da terra em comum;

I) Colaborar no estudo e regulamentação das me­
didas legislativas sobre arrendamento ru­
ral.

Artigo 36."

I - São atribuições do director regional de Agri­
cultura:

a) Promover a execução dos programas da polí­
tica agrícola da Secretaria Regional que
forem definidos c aprovados pelos órgãos
do Governo da Região;

b) Coordenar superiormente a interligação dos
serviços da Direcção Regional com os outros
departamentos da SRAP. quando tal se ma­
nifeste necessário;

c) Promover e superintender na realização de es­
tudos e trabalhos considerados básicos para
o sector. nomeadamente planos de desen-
volvimento; .

ci) Executar e fazer executar as leis. regulamen­
tos e restantes disposições legais relativas
aos serviços e outros departamentos da
Direcção Regional;

e) Definir ou propor para decisão superior tudo
o que se prenda com o prestígio e correcto
funcionamento dos serviços;

I) Dirigir o pessoal e manter a disciplina c a dig­
nidade dos serviços;

g) Organizar ou promover a elaboração atempada
do plano. do orçamento e do relatório anual
da actividade da Direcção Regional;

h) Prestar ao Secretário Regional de Agricultura
e Pescas a colaboração que lhe for pedida.

2 - O director regional poderá delegar ou subdele­
gar poderes da sua competência.

3 - O director regional pode avocar as competên­
cias dos directores de serviço.

4 - Nas faltas ou impedimentos. o director regio­
nal será substituído pelo director de serviços de maior
antiguidade ou, na sua impossibilidade, pelo técnico
superior mais antigo ao serviço da Direcção Regional.

Artigo 37."

A Direcção Regional de Agricultura compre..ende:

a) Direcção dos Serviços Agrícolas;
b) Direcção dos Serviços Hidroagrícolas;
c) Direcção dos Serviços Florestais da Zona Leste;
d) Direcção dos Serviços Florestais da Zona

Oeste;
e) Secção de Informação e Documentação Téc­

nica;
j) Repartição dos Serviços Administrativos.

SUBSECÇ,\O I

Direcção dos Serviços Agrícolas

Artigo 38."

Compete à Direcção dos Serviços Agrícolas:

a) Promover a execução dos programas da polí­
tica agrícola da Direcção Regional que fo­
rem definidos c aprovados;

b) Realizar. coordenar e apoiar a investigação e
experimentação agrícola, de harmonia com
os programas aprovados no âmbito do sector;

c) Promover o fomento e a protecção da produ­
ção agrícola. através de planos, específicos
ou de carácter geral. superiormente apro­
vados;

d) Contribuir para a prestação de assistência téc­
nica aos agricultores. dando-lhes informa­
ções úteis e fornecendo, sempre que possí­
vel. meios de actuação que visem incentivar
a produção e a produtividade agrícola;

e) Manter estações experimentais, postos agríco­
las e campos de produção para efeito de
implantação de pomares. vinhas. hortas. cul­
turas florícolas. Iorraginosas e outras que
sirvam os fins da investlgacão aplicada. da
experimentação. do estudo económico. do
fomento e do ensino;
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!) Manter laboratórios de análise químico-agrí­
cola, de estudos fitossanitários e outros com
interesse para o sector;

g) Assegurar o cumprimento das obrigações in­
ternacionais, nacionais e regionais em ma­
téria de fitossanidade, cabendo-lhe emitir os
certificados necessários à importação e ex­
portação de plantas, sementes e propágulos;

h) Promover a manutenção do jardim botânico
e incentivar estudos que se coadunem com
o estudo e conservação da flora regional;

i) Promover o estudo e a definição dos moldes
mais adequados ao equipamento da empresa
agrícola no domínio das construções, da
maquinaria agrícola e do aproveitamento de
novas formas de energia;

i) Colaborar nos estudos, na regulamentação e na
coordenação do ordenamento rural, da es­
truturação agrária e do planeamento agrí­
cola;

I) Dar pareceres sobre medidas e acções que vi­
sem a modernização do meio rural, sobre
pedidos de financiamento no âmbito da acti­
vidade agrícola, sobre a natureza dos solos,
sua defesa e preservação, sobre a formação
dos preços dos produtos agrícolas na produ­
ção e sobre a formação profissional dos agri­
cultores;

m) Efectuar e manter actualizado o inventário do
património agrícola da Região.

Artigo 39.0

A Direcção dos Serviços Agrícolas será composta
pelos seguintes departamentos:

a) Divisão de Fruticultura;
b) Divisão de Horticultura e Culturas Arvenses:
c) Divisão de Floricultura;
d) Divisão de Viticultura;
e) Divisão do Jardim Botânico;
f) Divisão de Fitopatologia e Sanidade Vegetal;
g) Divisão do Laboratório Químico-Agrícola:
h) Secção de Construções Agrícolas.

Artigo 40.0

Compete à Divisão de Fruticultura:

a) Promover a investigação aplicada necessana
ao desenvolvimento do sector frutícola da
Região;

b) Desencadear e coordenar acções de experimen­
tação do valor agrícola e cultural de novas
espécies e cultivares fruteiras;

c) Definir e concretizar linhas de orientação do
sector, conducentes à expansão da activi­
dade;

d) Delimitar zonas de plantio, centrando a ocor­
rência das diversas culturas na superfície
agrícola regional que reúne as melhores
condições edafoclimáticas para a sua prá­
tica, maximizando assim a sua viabilidade
económica;

e) Efectuar e manter actualizado o cadastro fru­
tícola da Região para as principais culturas
de interesse no sector;
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!) Desenvolver a produção e utilização de pro­
págulos e sementes das cultivares de maior
interesse regional, com a participação e cola­
boração da Divisão de Fitopatologia e Sa­
nidade Vegetal, de modo a garantir-se mate­
rial de propagação vegetativa da melhor
qualidade;

g) Conduzir à concretização do projecto do Cen­
tro de Fruticultura Subtropical, que na Re­
gião promoverá a expansão da fruticultura;

h) Desenvolver a experimentação e divulgação de
novas fitotecnias mais úteis ao desenvolvi­
mento e à modernização do sector;

i) Estudar e definir os métodos e normas de or­
ganização e gestão das explorações frutí­
colas da Região;

i) Participar activamente nos estudos e outros tra­
balhos respeitantes à comercialização ao
nível da produção dos produtos agrícolas,
suas estruturas e circuitos;

I) Contribuir para a formação e aperfeiçoamento
profissional do seu pessoal técnico.

Artigo 41. 0

A Divisão de Fruticultura subdivide-se nas seguintes
secções:

a) Fruticultura Subtropical;
b) Citricultura;
c) Arboricultura Geral;
d) Cadastro Frutícola.

Artigo 42. 0

Compete à Divisão de Horticultura e Culturas Ar­
venses:

a) Promover a investigação aplicada no desen­
volvimento do sector;

b) Fomentar a exportação de novas culturas e
cultivares;

c) Definir as medidas e acções conducentes ao
fomento das culturas ou ao seu condiciona­
mento;

d) Desenvolver a produção e utilização de semen­
tes, propágulos e plantas hortícolas de in­
teresse regional com a participação e colabo­
ração de outros sectores da Direcção de Ser­
viços;

e) Promover, aquando da elaboração do catálogo
nacional de variedades, e concretizar as
acções necessárias à inclusão das espécies
hortícolas de maior interesse para a econo­
mia da Região;

f) Fomentar a experimentação de novos métodos
de cultivo e novas técnicas culturais com
vista à maximização dos factores de produ­
ção;

g) Definir as normas de utilização correcta das
diferentes práticas culturais, extensionan­
do-as junto da população;

h) Estudar e definir os métodos e normas de or­
ganização e gestão das explorações agríco­
las;

i) Participar nos estudos e outros trabalhos res­
peitantes à comercialização dos produtos
hortícolas, suas estruturas e circuitos;
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j) Estudar e definir as normas conducentes ao
desenvolvimento agrícola regional, vulga­
rizando a sua prática;

/) Contribuir para a formação e aperfeiçoamento
profissional do seu pessoal técnico.

Artigo 43."

A Divisão de Horticultura e Culturas Arvenses sub-
divide-se nas seguintes secções:

a) Experimentação e Produção Agrícola;
b) Forragens e Pastos;
c) Apicultura.

Artigo 44."

Compete à Divisão de Floricultura:

a) Promover a investigação aplicada ao desenvol­
vimento e modernização do sector, orien­
tando o volume e o tipo de produção para
as exigências do mercado internacional;

b) Promover a experimentação cultural no Centro
de Fomento de Floricultura da Madeira de
novas espécies e variedades floríferas em es­
treita colaboração com a Divisão do Jardim
Botânico;

c) Incentivar o apuramento e vulgarização de téc­
nicas culturais inovadoras, visando a maxi­
mização da produção. quer em qualidade.
quer em quantidade;

d} Proceder à produção no Laboratório de Cul­
tura de Tecidos Vegetais de plantas com
interesse comercial em número suficiente
para fomento junto dos floricultores da Re­
gião;

e} Promover o estudo e definição das novas téc­
nicas laboratoriais para a produção de pro­
págulos, por via vegetativa ou seminal, em
perfeito estado sanitário;

/l Proceder à definição. pela quantificação e qua­
lificação. das técnicas culturais mais favo­
ráveis a cada cultura;

g} Apoiar dinamicamente todo o floricultor inte­
ressado. pelo acompanhamento interveniente
na actividade das explorações. extensio­
nando as fitotecnias mais aconselhadas;

h) Estudar e definir os métodos e normas de or­
ganização e gestão das empresas, fomen­
tando o associativismo a nível da produção
e da comercialização;

;) Assegurar a análise detalhada da legislação co­
munitária referente ao sector das plantas vi­
vas e floricultura. adaptando o seu arti­
culado à Região;

j) Contribuir para a formação e aperfeiçoamento
profissional do seu pessoal técnico.

Artigo 45."

A Divisão de Floricultura subdivide-se nas seguin­
tes secções:

a) Centro de Fomento de Floricultura da Madeira;
b} Laboratório da Cultura de Tecidos Vegetais.
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Artigo 46."

Compete à Divisão de Viticultura:

a} Promover a adaptação e concretização de li­
nhas de orientação ao sector vitícola regio­
nal tendentes à sua modernização;

b} Definir e coordenar acções de ensaio e estudo
com vista à determinação do valor agronó­
mico das principais castas produtoras. em
cultura, no arquipélago. bem como a sua
identidade. estabilidade e homogeneidade
varietal;

c) Promover ou colaborar na elaboração do ca­
dastro vitícola regional;

d) Definir. conjuntamente com o IVM e a Secção
de Enologia da Divisão do Laboratório Ouí­
mico-Agrícola, após análise cuidada, as cas­
tas regionais que, pelo seu valor vitiviní­
cola, deverão constar do catálogo nacional
de variedades, solicitando a sua inclusão;

e) Igualmente em conjunto com aquelas entidades
e de outras para o caso julgadas necessá­
rias, promover a elaboração do estatuto da
vinha e do vinho da Região Autónoma da
Madeira;

J} Incentivar a investigação aplicada. necessária
ao desenvolvimento do sector. nomeada­
mente testando novas variedades, métodos
de cultivo e modernas técnicas culturais;

g) Dinamizar a reconversão vitícola em curso na
Região, tendo em atenção a necessidade de
se obterem massas vínárias em quantidade
e qualidade. não só para a produção de
vinhos generosos mas igualmente para vi­
nhos de mesa;

h} Determinar acções que visem o controle da
obtenção. multiplicação, circulação, pureza.
estado sanitário e qualidade dos materiais
comercializados de propagação vegetativa
de videira;

;) Promover a instalação de campos pés-mães, de
porta-enxertos e garfos de variedades de vi­
deiras tendentes à obtenção de material de
propagação vegetativa, certificado de acordo
com o preconizado com a legislação comu­
nitária;

j} Apoiar dinamicamente o viticultor regional.
extensionando métodos e normas de organi­
zação e gestão agrícolas;

/) Determinar no arquipélago as zonas agrícolas
com aptidão à prática vitícola. adaptando
medidas que convêm à irradiação da cultura
nas áreas menos favoráveis;

m} Contribuir para a formação e aperfeiçoamento
profissional do seu pessoal técnico.

Artigo 47."

A Divisão da Viticultura subdivide-se nas seguintes
secções:

a} Ampelografia;
b) Experimentação e Prática Vitícola;
c) Cadastro Vitícola.
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Artigo 48. 0

Compete à Divisão do Jardim Botânico:

a) Promover a investigação científica nos domí­
nios da botânica. em colaboração com os
organismos afins. nacionais e estrangeiros;

b) Incentivar o estudo da flora da Região;
c) Proceder à selecção. multiplicação e distribui­

ção de plantas com interesse científico, or­
namentaI ou económico;

d) Proceder à permuta com outros jardins e ins­
titutos botânicos de sementes, propágulos de
espécies naturalizadas, cultivadas ou indíge­
nas da Região e ainda de material herbori­
zado;

e) Assegurar a manutenção do herbário;
I) Assegurar a manutenção de jardins, parques.

reservas naturais e integrais ou outras, con­
juntamente com os Serviços de Protecção
da Natureza, Caça, Pesca e Regime Silvo­
-Pastoril da Direcção Regional de Agricul­
tura;

g) Colaborar nos estudos, experiências ou realiza­
ções nos domínios da floricultura c silvicul­
tura;

h) Proceder à introdução e aclimatação de plan­
tas úteis e ou para fins de estudo;

j) Contribuir para a formação profissional do seu
pessoal técnico e auxiliar em jardinagem.

Artigo 49.U

A Divisão do Jardim Botânico subdivide-se nas se-
guintes secções:

a) Fitotaxia:
b) Fitoteca:
c) Estudos de Botânica Aplicada.

Artigo SO.u

Compete à Divisão de Fitopatologia c Sanidade Ve­
getal:

a) Incentivar os estudos sobre os meios de luta
contra os parasitas que prejudicam o ren­
dimento das culturas;

b) Promover a protecção sanitária da produção
agrícola;

c) Desencadear o controle efectivo às pragas e
doenças das plantas por meio de campanhas,
avisos ou outros meios adequados;

d) Promover a investigação científica no campo
da fitopatologia, por forma a garantir a inven­
tariação das pragas e doenças que atacam as
culturas e a racionalização dos meios de luta
contra essas mesmas pragas e doenças;

e) Manter a inspecção fitopatológica, de acordo
com a legislação em vigor, visando especial­
mente impedir a introdução na Região de
novos parasitas nocivos à prática agrícola;

f) Organizar e manter devidamente operacionais
os serviços de quarentena;

g) Participar c orientar a defesa fitossanitária dos
produtos armazenados:

h) Promover a homologação dos produtos fitofar­
macêuticos;

i) Desenvolver a análise dos principais produtos
agrícolas comercializados, com vista à de­
fesa da saúde pública, impedindo a ocor­
rência de níveis de resíduos de pesticidas
superiores aos previstos na lei.

Artigo 51."

A Divisão de Fitopatologia e Sanidade Vegetal sub-
divide-se nas seguintes secções:

a) Virologia;
b) Micologia e Bacterologia;
c) Entomologia;
d) Nematologia;
c) Fitofarmacologia e Fitiatria;
f) Toxicologia e Análise de Resíduos;
g) Sanidade Vegetal.

Artigo 52."

Compete à Divisão do Laboratório Ouímico-Agrí­
cola:

a) Realizar estudos e análises laboratoriais de
solos, plantas e produtos vegetais ou desti­
nados à produção agrícola;

b) Promover campanhas e ensaios de fertilização
e correcção racional dos solos, com vista a
aumentar o seu valor agrológico;

c) Apoiar dinamicamente os trabalhos de correc­
ção de acidez dos solos agrícolas, através da
efectivação de análises de terras e das ine­
rentes recomendações sobre fertilização e
calagem;

d) Alargar a acção da análise foliar às principais
culturas de interesse para a Região, pro­
curando a melhor actualização quanto a pro­
cessos de trabalho e métodos de análise;

e) Dar continuidade aos estudos agro-pedológicos
do arquipélago, visando a elaboração da
carta de capacidade de uso do solo;

I) Elaborar pareceres sobre o valor e aptidão dos
solos, que constituem o suporte da agricul­
tura regional;

g) Testar o valor enológico das massas vinárias
de castas em experimentação nos campos
vitícolas da Divisão da Viticultura;

h) Ensaiar novos métodos de análise, de modo a
acompanhar a evolução da política vitiviní­
cola regional;

i) Contribuir para um melhor apetrechamento dos
serviços, tendente à modernização e à eficá­
cia dos métodos analíticos empregues;

;) Contribuir para a formação c aperfeiçoamento
profissional do seu pessoal técnico.

Artigo 53.0

A Divisão do Laboratório Químico-Agrícola subdi-
vide-se nas seguintes secções:

a) Pedologia e Conservação do Solo;
b) Análise Foliar;
c) Enologia;
d) Nutrição Vegetal.
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Artigo 54."

Compete à Secção de Construções Agrícolas:

(1) Promover o estudo e definição dos modelos
mais adequados ao equipamento da empresa
agrícola no domínio das construções c apoiar
a sua execução:

b) Colaborar com diferentes divisões. de modo
a dar execução às obras indispensáveis ii
sua acção;

c) Garantir a conservação e operacionalidade das
estruturas fundiárias integradas na Direcção
dos Serviços Agrícolas.

SUHSECÇÃ.O li

Direcção dos Serviços Hidroagrícolas

Artigo 55,"

Compete à Direcção dos Serviços Hidroagrícolas:

a) Promover a execução dos programas da polí­
tica hidroagrícola da Direcção Regional que
forem definidos e aprovados;

b) Contribuir para a realização e coordenação dos
planos dos novos aproveitamentos hidroa­
grícolas. com vista à aplicação das áreas irri­

gadas:
c) Colaborar com a Secretaria Regional do Equi­

pamento Social nas medidas e acções con­
cernentes à captação. condução e distribui­
ção das águas de rega da Região:

d) Conservar e gerir os túneis de transporte, ca­
nais principais c secundários. bem como os
tanques de regularização de água:

e) Elaborar o estudo de novas técnicas de rega­
dio, por forma a diminuir os consumos de
água:

j) Efectuar o cadastro dos rogantes c promover
o seu esclarecimento sobre problemas de
modernização do regadio e das suas cxplo­
rações:

g) Distribuir e gerir a água de rega. fiscal izar e
cobrar as taxas respectivas, bem como diri­
gir o respectivo pessoal:

h) Definir critérios de consumo de água cm fun­
ção das culturas respectivas ou das instala­
ções pecuárias;

j) Fixar os preços de água de rega, quer para a
agricultura quer para a pecuária;

i) Construir os canais secundários e regadeiras de
distribuição;

/) Colaborar com os órgãos directivos das levadas
particulares. estabelecendo os preços máxi­
mos de venda da água e fiscalizando, sempre
que necessário. a sua gestão;

m) Estabelecer a organização interna dos serviços
e assegurar o seu funcionamento;

ti) Contribuir para a formação c aperfeiçoamento
profissional do seu pessoal técnico.

Artigo 56."

A Direcção dos Serviços Hidroagrícolas é composta
pelos seguintes departamentos;

a) De Construções Hidroagrícolas:
b) De Distribuição de Aguas.
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Artigo 57.0

Compete ao Departamento de Construções Hidroa­
grícolas:

a) Promover a reparação e beneficiação das obras
de hidráulica agrícola;

b) Efectuar a construção de novos canais de rega:
c) Prestar assistência à reparação das levadas par­

ticulares, quando solicitada.

Artigo 58."

Compete ao Departamento de Distribuição de Águas:

a) Organizar e manter actualizado o cadastro dos
regantes;

b) Assegurar a eficiente distribuição de águas de
rega, efectuando o necessário planeamento
dos horários, tendente à harmonização das
necessidades dos heréus:

c) Verificar os caudais necessários ao regadio e
respectivos módulos de rega;

Li) Promover o estudo das dotações mais apropria­
das às exigências hidricas das diversas cul­
turas.

SU8SF.CÇ.\O III

Direcções dos Serviços Florestais

Artigo 59,"

Às Direcções dos Serviços Florestais da Zona Leste
e Oeste compete: .

a) Realizar ou promover a elaboração dos pro­
jectos de infra-estruturas necessárias à pros­
secução dos seus objectivos e incentivar a
execução dos planos e projectos de arbo­
rização;

b) Estudar e elaborar as normas e os padrões re­
gionais de arborização e controlar a sua
aplicação;

c) Elaborar planos e projectos de arborização e
acompanhar a sua execução;

d) Elaborar planos e projectos de instalação de
pastagens em regime silvo-pastoril e acom­
panhar a sua execução;

e) Controlar a origem, produção e qualidade das
sementes, propágulos de plantas florestais,
nomeadamente através da gestão de povoa­
mento e pomares produtores de sementes
e de viveiros;

J) Estabelecer os padrões culturais e de normali­
dade para as diferentes espécies florestais e
controlar a sua aplicação;

g) Estabelecer normas do ordenamento das matas
de produção e promover a elaboração de
planos e projectos;

h) Gerir as matas de produção administradas pela
Região ou aquelas em que esta intervenha
em qualquer regime de cooperação e pro­
mover a gestão do restante património flo­
restal:
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i) Planear, apoiar e controlar as acções de defesa
das matas contra agentes bióticos ou físicos,
nomeadamente o fogo;

j) Efectuar e manter actualizado o inventário do
património florestal da Região;

/) Planear e coordenar o fomento e o ordenamento
dos recursos cinegéticos e piscícolas das
águas interiores;

m) Gerir os recursos cinegéticos e piscícolas das
águas interiores e silvo-pastoril da Região
ou daquelas em que esta intervenha em qual­
quer regime de cooperação e promover a
gestão desses recursos no restante patri­
mónio;

n) Regulamentar o exercício da caça, bem como
o da pesca nas águas interiores, promovendo
a sua fiscalização e garantindo o seu licen­
ciamento;

o) Apoiar ou promover a valorização das explora­
ções florestais de cinegética, agricultura e
silvo-pastorícia, colaborando no fomento e
organização das formas de associativismo;

p) Coordenar, apoiar ou promover a formação
profissional de âmbito florestal;

q) Estabelecer ou promover a manutenção dos
parques e reservas florestais e gerir ou orien­
tar a sua gestão, colaborando na organização
e no funcionamento dos mesmos.

Artigo 60.0

Cada Direcção dos Serviços Florestais integra os
seguintes departamentos:

a) De Protecção da Natureza, Caça, Pesca e Re­
gime Silvo-Pastoril;

b) De Produção e Fomento Florestal;
c) Secção de Construções Florestais.

Artigo 61.0

Compete ao Departamento de Protecção da Natureza,
Caça, Pesca e Regime Silvo-Pastoril:

a) Estabelecer ou promover a criação de parques
e reservas florestais;

b) Promover a elaboração de legislação relativa
a parques e reservas florestais, matas de
protecção, árvores e maciços florestais de
interesse público e a regulamentação do
recreio, turismo e outras actividades no
âmbito florestal;

c) Assegurar a organização, gestão e fiscalização
dos parques de reservas florestais, estabele­
cendo as suas normas de utilização;

d) Colaborar na produção de plantas ornamentais
para parques florestais e em campanhas de
divulgação da árvore e da floresta;

e) Promover a classificação de árvores e maciços
florestais de interesse público, mantendo
actualizado o seu cadastro, e elaborar as
normas a que deve obedecer a sua conser­
vação e protecção;

f) Colaborar na fixação das normas e na elabora­
ção de projectos que visem o melhor apro­
veitamento dos recursos silvo-pastoris;
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8) Disciplinar os cortes de arvoredo na floresta
natural, em conformidade com a legislação
própria. e assegurar a necessária fiscali­
zação;

h) Elaborar, em colaboração com outras divisões,
as normas por que se deve reger a Polícia
Florestal e coordenar a sua acção, definindo
as normas relativas ao armamento e far­
damento;

i) Elaborar ou dar parecer sobre os planos de or­
denamento e de exploração cinegética e
piscícola e apoiar e controlar a sua exe­
cução;

j) Definir os métodos de avaliação das populações
cinegéticas, fazer a análise dos dados obti­
dos, coordenando o controle das espécies
nocivas, e determinar o seu valor, quando
necessário;

I) Recolher ou promover a recolha e analisar os
elementos necessários ao conhecimento da
biologia, ecologia e sanidade das populações
cinegéticas e piscícolas;

m) Preparar a informação para divulgação dos
princípios de ordenamento cinegético e pis­
cícola e de conservação da fauna, tendo em
vista o esclarecimento e a sensibilização dos
caçadores, pescadores e do público em geral
nestas matérias;

n) Promover as acções adequadas ao repovoa­
mento cinegético e piscícola;

o) Propor a regulamentação para o exercício da
caça e da pesca, fornecendo elementos e di­
fundindo as normas necessárias à sua fisca­
lização;

p) Manter actualizado o cadastro dos caçadores e
dos pescadores, emitir os necessários do­
cumentos de identidade, organizar o licen­
ciamento relativo à caça e à pesca e elaborar
estatísticas;

q) Orientar e incrementar a produção de alevina­
gem de salmonídeos e outras espécies aquí­
colas de interesse económico;

r) Apoiar ou promover a valorização das explora­
ções florestais de cinegética e de piscicul­
tura, colaborando no fomento e organização
de formas de associativismo;

s) Preconizar a utilização das técnicas profilácticas
adequadas às explorações;

f) Fixar as normas e elaborar projectos que visem
o melhor aproveitamento dos recursos silvo­
-pastoris;

u) Elaborar planos e projectos de instalação de
pastagens em regime silvo-pastoril e acom­
panhar a sua execução;

v) Programar, em colaboração com outras divi­
sões, cursos de formação profissional flo­
restal.

Artigo 62.0

Compete ao Departamento de Produção e Fomento
Florestal:

a) Estudar e elaborar as normas e os padrões re­
gionais de produção florestal e controlar a
sua aplicação;
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b) Elaborar planos e projectos de arborização e
acompanhar a sua execução;

c) Planear, apoiar e controlar as acções de defesa
das matas contra agentes bióticos ou físicos,
nomeadamente o fogo;

d) Promover a divulgação, nos períodos críticos,
de informações sobre probabilidade de ocor­
rência de incêndios florestais;

e) Estabelecer normas de ordenamento das matas
de produção e elaborar ou promover planos
e projectos;

f) Gerir as matas de produção administradas pela
Região ou aquelas em que esta intervenha
em qualquer regime de cooperação e pro­
mover a gestão do restante património flo­
restaI;

g) Recolher e tratar a informação dos processos de
venda, mantendo actualizado o banco de
dados de exploração em espécie e valor:

h) Divulgar as normas técnicas de cultura e ex­
ploração florestal e da cultura do vime,
promovendo a assistência necessária à sua
aplicabilidade;

i) Colaborar na elaboração de planos e projectos
de instalação de pastagens em regime silvo­
-pastoril e cooperar nos trabalhos da sua
execução;

j) Efectuar e manter actualizado o inventário do
património florestal da Região;

l) Assegurar a produção das plantas e a colheita
das sementes necessárias aos trabalhos de
arborização e a assistência à propriedade
florestal privada;

m) Controlar a origem, produção e qualidade das
sementes, propágulos e plantas florestais,
nomeadamente através da gestão de povoa­
mentos e de pomares produtores de sementes
e de viveiros;

n) Accionar as medidas tendentes ao fomento das
produções secundárias e elaborar estudos
sobre plantas aromáticas e medicinais, de
âmbito florestal, bem como de outros pro­
dutos secundários;

o) Promover a racionalização dos métodos de
exploração das matérias-primas florestais;

p) Disciplinar os cortes de arvoredo na proprie­
dade privada em conformidade com a legis­
lação própria e assegurar a necessária fis­
calização.

Artigo 63.0

À Secção de Construções Florestais incumbe, gene­
ricamente:

a) Elaborar ou promover a elaboração de estudos
e projectos de construção de edifícios, estra­
das e caminhos, obras de correcção torren­
cial e outras infra-estruturas de interesse
público nas áreas florestais; .

b) Promover e controlar a execução das obras
projectadas;

c) Apoiar tecnicamente a organização dos pro­
cessos de aquisição de equipamento e maqui­
naria florestal;
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d) Garantir a conservação e operacionalidade do
equipamento, mobiliário e outro material.

SUBSECÇXO IV

~ção de Informação e Documentação T~cnica

Artigo 64.0

A Secção de Informação e Documentação Técnica
é um serviço de apoio directamente dependente do
director regional e orientado por um técnico superior.
competindo-lhe:

a) Compilar, organizar e difundir toda a bibliogra­
fia, documentação, textos e demais elemen­
tos de informação técnica relativos a assun­
tos de natureza agrícola de interesse para
as áreas de intervenção da DRA;

b) Transmitir periodicamente, ou quando soli­
citada, aos diversos serviços toda a do­
cumentação técnica necessária à produção
dos seus objectivos;

c) Assegurar a recolha das informações e dados
estatísticos com vista à elaboração, conjun­
tamente com o Serviço Regional de Estatís­
tica da Madeira, dos documentos de apoio
necessários à planificação do sector;

d) Organizar e manter actualizada a biblioteca
dos serviços da Direcção Regional de Agri­
cultura.

SUBSECÇXO V

Repartição dos Serviços Administrativos

Artigo 65.0

A Repartição dos Serviços Administrativos com-
preende os seguintes sectores:

a) Expediente e arquivo;
b) Contabilidade;
c) Pessoal;
d) Património.

SECÇÃO XIII

DinIcçIo Region8I de Pecuária

Artigo 66.0

À Direcção Regional de Pecuária, em estreita cola­
boração com o Secretário Regional de Agricultura c
Pescas, compete:

a) Estudar, coordenar, executar e fiscalizar as
acções que se prendem com a política pe­
cuária e o planeamento do sector;

b) Promover a investigação científica aplicada. de
acordo com os programas aprovados. no âm­
bito das suas atribuições;

c) Promover o aperfeiçoamento profissional do
seu pessoal e o nível técnico dos respectivos
serviços em ordem ao desenvolvimento c
progresso do sector:
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d) Colaborar com outros organismos regionais.
nacionais e internacionais na defesa da
saúde zoossanitária e da saúde pública.

Artigo 67. 0

I - Ao director regional de Pecuária compete:

a) Promover a execução dos programas de política
de pecuária que forem definidos e aprovados
pelos órgãos do Governo Regional;

b) Coordenar e orientar a acção dos diversos ser­
viços de si dependentes;

c) Coordenar superiormente a interligação dos
serviços da Direcção Regional com os outros
departamentos da SRAP. quando tal se ma­
nifeste necessário;

d) Promover e superintender na realização de es­
tudos e outros trabalhos considerados impor­
tantes para o sector;

e) Executar e fazer executar as leis. regulamentos
e restantes disposições legais relativos aos
serviços e outros departamentos da Direcção
Regional;

f) Definir ou propor para decisão superior tudo o
que se prende com o prestígio e correcto fun­
cionamento dos serviços;

g) Dirigir o pessoal e manter a disciplina e digni­
dade dos serviços;

h) Organizar ou promover a elaboração atempada
do plano, do orçamento e do relatório anual
da actividade da Direcção Regional;

i) Prestar ao Secretário Regional de Agricultura e
Pescas a colaboração que lhe for pedida.

2 - O director regional poderá, nos termos da lei,
delegar ou subdelegar poderes da sua competência.

3 - O director regional pode avocar as competências
dos directores de serviço.

4 - O director regional é substituído, nos casos de
faltas e impedimentos. pelo director de serviços de
maior antiguidade ou. na sua impossibilidade, pelo
técnico superior mais antigo ao serviço da Direcção
Regional de Pecuária.

Artigo 68.0

, A Direcção Regional de Pecuária compreende:

a) Direcção dos Serviços Veterinários;
b) Direcção dos Serviços Pecuários;
c) Repartição dos Serviços Administrativos.

SUBSECÇAO I

Direcção dos Serviços Veterinários

Artigo 69.0

Compete à Direcção dos Serviços Veterinários:

a) Promover e executar a política pecuária nos
campos de fomento e melhoramento pecuá­
rio, sanidade animal e higiene pública ve­
terinária;
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b) Orientar, coordenar e apoiar a acção de todos
os serviços de si dependentes;

c) Coordenar a experimentação relativa às acti­
vidades constantes dos programas definidos
para o sector veterinário;

d) Apoiar a experimentação relativa às activida­
des constantes dos programas agro-pecuários
conjuntos, assegurando a colaboração com
outras entidades;

e) Apreciar e emitir parecer sobre as condições
higio-técnico-sanitãrias das explorações pe­
cuárias a instalar na Região;

f) Coordenar. apoiar e promover o fomento das
espécies pecuárias, colaborando no melho­
ramento zootécnico das espécies existentes
e na manutenção do seu património gené­
tico;

g) Regular e fiscalizar as características e J utili­
zação dos alimentos, suplementos e aditi­
vos para os animais;

h) Promover e controlar as acções de higiene pú­
blica veterinária e de defesa da saúde pú­
blica contra as enfermidades dos animais
transmissíveis ao homem;

i) Assegurar o cumprimento das obrigações in­
ternacionais em matéria de sanidade c hi­
giene pública veterinária, estabelecendo as
condições para a passagem de certificados
zoossanitários referentes aos animais e seus
produtos sujeitos a contaminação que se
destinam a ser expostos, importados ou ex­
portados;

;) Emitir parecer técnico para o efeito de licen­
ciamento dos estabelecimentos de prepara­
ção, fabrico, higienização. conservação, re­
colha. depósito. distribuição e venda de
produtos de origem animal;

/) Promover c desenvolver as acções necessárias
ao conhecimento do quadro nosológico da
pecuária regional;

m) Pronunciar-se definitivamente sobre as carac­
terísticas de salubridade dos animais;

n) Pronunciar-se definitivamente sobre a classi­
ficação do leite para efeitos do seu paga­
mento à produção;

o) Colaborar nos estudos do meio ambiente, tendo
em vista o equilíbrio ecológico e as activi­
dades pecuárias;

p) Prestar assistência médica e medicamentosa
ao gado, de acordo' com as normas do sector;

q) Executar as atribuições que competiam ao
Fundo de Previdência Agro-Pecuário, no
âmbito do Decreto Regional n." 20/79/M.
de 18 de Setembro.

Artigo 70."

Para a prossecução das atribuições constantes do
artigo anterior. a Direcção dos Serviços Veterinários
compreende as seguintes divisões:

a) Divisão de Fomento e Melhoramento Animal;
b) Divisão de Higiene Pública Veterinária e Sa­

nidade Animal;
c) Divisão do Laboratório Regional de Veteriná­

ria.
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Artigo 71.0

Compete ii Divisão de Fomento e Melhoramento
Animal:

a) Orientar, apoiar e estimular a produção ani­
mai nos campos de ocupação pecuária;

h) Promover o melhoramento dos efectivos exis­
tentes e das condições de exploração:

c) Programar e promover acções que visem d pre­
servação e o melhoramento zootécnico das
raças existentes na Região;

c/) Executar as acções que se prendem com a
investigação científica aplicada, nomeada­
mente no tocante ao melhoramento c nu­
trição animal;

e) Emitir parecer sobre 05 pedidos de introdução
de novas raças;

/l Aprovar, avaliar e controlar a utilização de
reprodutores, bem como conceder alçarás
para postos de beneficiação natural;

~) Promover. coordenar, controlar e apreciar a
aplicação da inseminação artificial;

h) Realizar as operações inerentes ao contraste
lactomanteigueiro:

i) Pronunciar-se sobre a qualidade e interesse
zootécnico dos reprodutores, ou sémen, a
entrar na Região;

;) Instituir c incentivar a elaboração de livros
gcneológicos e registos zootécnicos, bem
como passar certificados de qualidade zoo­
técnica:

/) Colaborar com as associações de criadores de
animais c outras entidades nas acções que
tenham como objectivo o melhoramento ge­
nético das espécies;

m) Colaborar na realização de arrolamentos gerais
de animais e inquéritos de interesse pe­
cuário:

n) Fxecutar as acções necessárias à realização
de feiras. exposições e concursos pecuários;

u) Contribuir para a formulação das políticas de
fomento integradas nas demais actividades
agrárias, coordenando e acompanhando a
execução dos programas aprovados na parte
respeitante à produção animal.

Artigo 72. 0

Para o desempenho das atribuições constantes do
artigo anterior, a Divisão de Fomento e Melhoramento
Animal integrará a Estação de Fomento Pecuário da
Madeira, a qual englobará os vários centros de pro­
dução animal.

Artigo 73. 0

Compete à Divisão de Higiene Pública Veterinária
, Sanidade Animal:

a) Assegurar a vigilância da salubridade dos pro­
dutos de origem animal, procedendo à ins­
pecção higio-sanitária dos animais das espé­
cies comestíveis, das respectivas carnes,
subprodutos e despojos, incluindo o pes­
cado, o leite, os lacticínios e os ovos;

h) Controlar a entrada de animais vivos .: de
produtos de origem animal, com vista à
defesa da saúde pública e dos efectivos
existentes na Região;
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c) Emitir certificados sanitários referentes aos
animais e produtos de origem animal;

d) Assegurar a apreciação higio-sanitária dos pro­
jectos e planos de construções pecuárias;

e) Emitir parecer para efeitos de licenciamento
dos estabelecimentos que se dediquem ii
exploração, abate, preparação c depósito.
bem como à conservação dos produto" de
origem animal, nomeadamente pelo frio in­
dustrial;

j) Estabelecer as condições higio-sanitárias a que
devem obedecer os meios de transporte de
animais e produtos de origem animal, bem
como dos respectivos recipientes e embala­
gens;

g) lncentivar e apoiar a divulgação de normas
higio-sanitárias nas explorações pecuárias;

h) Exercer a protecção e defesa sanitária dos
animais, elaborando os programas de acções
de luta contra as epizootias e enzootias,
por meio de serviços permanentes ou em
regime de campanha;

i) Determinar os condicionalismos sanitários res­
peitantes à importação e trânsito dos ani­
mais;

j) Definir e manter em permanente actualização
o quadro nosológico das doenças de decla­
ração obrigatória;

I) Orientar e disciplinar a actividade da clínica
médico-veterinária no âmbito da defesa sa­
nitária;

m) Promover. pelas formas julgadas mais conve­
nientes, o apoio às sociedades zoófilas:

n) Cooperar com os serviços nacionais ou estran­
geiros na vigilância das regras estabeleci­
das na defesa sanitária.

Artigo 74. 0

Compete à Divisão do Laboratório Regional de Ve­
terinária:

a) Prestar apoio técnico-laboratorial às acções de
sanidade, higiene e fomento;

b) Proceder a análises e exames anátomo-histo­
patológicos, microbiológicos, parasitológi­
COS, clínicos, bromatológicos e outros, sub­
sidiários da diagnose e profilaxia das
zoonoses:

c) Executar provas e análises conducentes à de­
terminação valorimétrica da produção ani­
mal, nomeadamente contrastes lactornantci­
gueiros:

d) Prestar apoio técnico-laboratorial às peritagens
judiciais. quando solicitado.

Artigo 75. 0

Para desempenho das atribuições que lhe estão co­
metidas, o Laboratório Regional de Veterinária inte­
grará os seguintes sectores:

a) Anatomia patológica e histopatológica:
b) Bacteriologia;
c) Parasitologia:
d) Virologia e serologia;
e) Brornatologia:
J) Lactologia:
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g) Bioquímica e preparação de meios;
h) Toxicologia;
i) Análises clínicas.

SUBSECÇÃO II

Dlreeçio doi 8ervJÇOI Pecuúlol

Artigo 76.0

Compete à Direcção dos Serviços Pecuários:

a) Promover e executar as acções a desenvolver
nos campos da tecnologia dos produtos pe­
cuários e coordenar a sua produção;

b) Emitir pareceres sobre a viabilidade económico­
-financeira das explorações pecuárias e exer­
cer a acção reguladora de preços na pro­
dução;

c) Coordenar e disciplinar as acções referentes à
produção de lãs, carnes, leites e derivados;

d) Orientar, coordenar e apoiar a acção de todos
os serviços de si dependentes;

e) Superintender na administração dos matadou­
ros e casas de matança;

f) Fomentar a construção e melhoramento das
estruturas de distribuição e comercialização
de carnes;

g) Exercer a acção fiscalizadora no domínio da
tecnologia dos produtos de origem animal;

h) Emitir certificados de origem e qualidade, ou
boletins de análise, autorizar o uso de mar­
cas nacionais e colaborar na repressão das
fraudes nos produtos de origem animal.

Artigo 77.0

Para a prossecução das atribuições constantes do
artigo anterior, a Direcção dos Serviços Pecuários com­
preenderá os seguintes departamentos:

a) Divisão de Matadouros;'
b) Departamento de Tecnologia dos Produtos de

Origem Animal;
c) Departamento de Coordenação da Produção

Pecuária.

Artigo 78."

Compete à Divisão de Matadouros:

a) Executar o abate de animais de talho destina­
dos ao consumo público;

b) Preparar as vísceras e respectivas miudezas.
com vista ao consumo público;

c} Promover a transformação dos subprodutos e
outras operações inerentes;

d} Promover a distribuição de carne. subprodutos
e despojos.

Artigo 79.0

Compete ao Departamento de Tecnologia dos Pro­
dutos de Origem Animal:

a) Coordenar as acções que se prendem com a
técnica de preparação. aproveitamento e
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transformação de carnes. lãs, peles. lacti­
cínios e ovos;

b) Estabelecer as condições técnicas a que deverá
obedecer a instalação de talhos. salsicharias
e depósitos de produtos de origem animal;

c) Dar parecer sobre a instalação ou supressão de
talhos ou outros estabelecimentos congéne­
res;

d) Proceder a análises laboratoriais para a deter­
minação da qualidade dos produtos, com
vista à emissão dos respectivos certificados.

Artigo 80.0

Compete ao Departamento de Coordenação da Pro­
dução Pecuária:

a) Criar e desenvolver a consciência associativa.
em ordem à realização do bem comum dos
produtores;

b} Organizar e manter a colheita de elementos
referentes à produção, de forma a acompa­
nhar a capacidade produtiva das várias ex­
plorações existentes na Região;

c} Coordenar e disciplinar a produção de carne.
leite. ovos, lãs e produtos derivados;

d) Estudar e propor a fixação de preços à produ­
ção. de modo a assegurar a justa valoriza­
ção dos produtos e a evitar. na medida do
possível, oscilações prejudiciais ao sector;

e) Colaborar com outros organismos com vista ao
melhor aproveitamento dos produtos e sub­
produtos e ao estabelecimento das condi­
ções a que deve obedecer a sua exportação;

f) Organizar e manter actualizada a biblioteca
técnica:

g} Compilar, organizar e difundir toda a biblio­
grafia, documentação, textos e demais ele­
mentos de informação técnica relativos a
assuntos de interesse para as áreas de inter­
venção no sector;

h} Transmitir periodicamente. ou quando soli­
citada. aos diversos serviços toda a do­
cumentação técnica necessária à prossecução
dos seus objectivos;

i) Assegurar a recolha das informações e dados
estatísticos com vista à elaboração, conjun­
tamente com o Serviço Regional de Estatís­
tica da Madeira. dos documentos de apoio
necessários à planificação do sector.

SUBSECÇÃO 1If

Repartição dos Serviços Administrativos

Artigo 81.°

A Repartição dos Serviços Administrativos com-
preende os seguintes sectores:

a) Expediente e arquivo;
b) Contabilidade;
c) Pessoal;
d) Património.
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SECÇÃO XIV

Direcção Regional de. Pescas

Artigo 82."

À Direcção Regional das Pescas, em estreita ligação
com o Secretário Regional de Agricultura e Pescas,
compete:

a) Estudar, coordenar, executar e fiscalizar as
acções que se prendem com a política das
pescas e o planeamento do sector;

b) Propor superiormente OS planos e os progra­
mas anuais de desenvolvimento do referido
sector;

c) Promover a investigação científica aplicada, de
acordo com os programas aprovados, no
âmbito das suas atribuições;

d) Promover o aperfeiçoamento profissional do
seu pessoal e o nível técnico dos respectivos
serviços, em ordem ao desenvolvimento e
progresso do sector;

e) Coordenar, apoiar e fiscalizar a experimenta­
ção que a iniciativa privada do sector se
proponha efectuar;

I) Efectuar o licenciamento das actividades do
sector;

g) Definir e regulamentar a fiscalização das acti­
vidades do sector, no âmbito da sua compe­
tência;

h) Propor as adequadas medidas legislativas rela­
tivas à actividade das pescas, às embarca­
ções, equipamentos, artes, infra-estruturas e
às diversas carreiras profissionais;

i) Participar activamente com as entidades com­
petentes nos programas de cooperação na­
cional e internacional, bem como em todos
os acordos com interesse para a Região, no
âmbito do sector;

j) Colaborar no estudo e estabelecimento de nor­
mas e regulamentos atinentes ao uso c pro­
tecção dos recursos e meios aquáticos, no
sentido do seu equilíbrio ecológico;

/) Colaborar com o Gabinete de Coordenação do
Frio na instalação e funcionamento na Re­
gião da rede do frio para apoio à actividade
do sector.

Artigo 83.0

I - Ao director regional das Pescas compete:

a) Coordenar e orientar a acção dos diversos ser­
viços de si dependentes;

b) Coordenar superiormente a interligação dos
serviços da Direcção Regional com os outros
departamentos da SRAP, quando tal se ma­
nifeste necessário;

c) Promover e superintender na realização de es­
tudos e outros trabalhos considerados im­
portantes para o sector, nomeadamente pla­
nos de desenvolvimento;

cl) Executar e fazer executar as leis, regulamen­
tos e restantes disposições legais relativos
aos serviços e outros departamentos da Di­
recção Regional;
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e) Definir ou propor para decisão superior tudo
o que se prenda com o prestígio e correcto
funcionamento dos serviços;

I) Dirigir o pessoal e manter a disciplina e digni­
dade dos serviços;

g) Organizar ou promover a elaboração atem­
pada do plano, do orçamento e do relatório
anual da actividade da Direcção Regional;

h) Prestar ao Secretário Regional de Agricultura
e Pescas a colaboração que lhes for pedida.

2 - O director regional poderá delegar ou subdele­
gar poderes da sua competência.

3 - O director regional pode avocar as competên­
cias dos directores de serviço.

4 - O director regional é substituído, nos casos de
faltas ou impedimentos, pelo director de serviços de
maior antiguidade ou, na sua impossibilidade, pelo téc­
nico superior mais antigo ao serviço da Direcção Re­
gional das Pescas.

Artigo 84.0

A Direcção Regional das Pescas compreende as se­
guintes direcções de serviços:

a) Direcção de Serviços de Desenvolvimento e
Administração das Pescas;

b) Direcção de Serviços de Estudo e Investigação
das Pescas;

c) Direcção dos Serviços de Recepção do Pescado;
cl) Repartição dos Serviços Administrativos.

SUBSECÇAO I

Direcção de Serviços de Desenvolvimento
e Administração das Pescas

Artigo 85.0

Compete à Direcção de Serviços de Desenvolvi­
mento e Administração das Pescas:

a) Promover a elaboração de estudos técnico-eco­
n6micos tendentes ao desenvolvimento do
sector das pescas;

h) Propor a definição da política de investimentos,
bem como a elaboração de planos e pro­
gramas de desenvolvimento do sector;

c) Emitir pareceres técnico-económicos sobre pro­
jectos e propostas de construção, aquisição,
instalação, transformação e reconversão de
unidades de produção no âmbito do sector;

cl) Elaborar os estudos tendentes à definição e
regulamentação da fiscalização das activi­
dades do sector no âmbito da competência
da Direcção Regional das Pescas;

e) Assegurar o apoio necessário às actividades das
embarcações da Região operando em águas
estrangeiras, internacionais ou na zona eco­
nómica exclusiva;

I) Superintender na inscrição marítima e fomen­
tar a formação profissional do pessoal do
sector;

g) Promover a recolha de dados e demais infor­
mações conducentes a uma cobertura esta­
tística do sector tão ampla e correcta quanto
possível;
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h) Promover a compilação e organização de toda
a documentação. bibliografia e demais ele­
mentos de informação técnica relativos à
actividade das pescas;

i) Colaborar activamente com os organismos do
Governo da República competentes em
matéria de pescas no domínio das relações
internacionais com interesse para o sector
e para a Região;

j) Emitir parecer sobre a importação e exportação
de todos os produtos no âmbito do sector;

/) Assegurar a recolha dos dados estatísticos com
vista a uma correcta planificação do sector;

m) Proceder à análise estatística e idêntico trata­
mento dos dados biológicos e oceanográfi­
cos com vista à avaliação dos recursos vivos
marinhos.

Artigo 86.0

A Direcção dos Serviços de Desenvolvimento e
Administração das Pescas será composta pelos seguin­
tes departamentos:

a) Divisão de Coordenação Técnica e Profissional;
b) Divisão das Relações Bilaterais e Internacio­

nais.

Artigo 87.0

Compete à Divisão de Coordenação Técnica e Pro­
fissional:

a) Proceder à elaboração de estudos técnicos rela­
tivos à frota, portos, varadouros e demais
estruturas com vista ao desenvolvimento do
sector;

b) Propor. coordenar e apoiar as acções necessá­
rias à modernização e apetrechamento da
frota, portos, varadouros e demais estru­
turas;

c) Analisar, do ponto de vista técnico, os projec­
tos e propostas de construção, aquisição, ins­
talação. transformação e reconversão das
unidades de produção no âmbito do sector;

d) Proceder à inscrição marítima do pessoal, de
acordo com as normas que vierem a ser
aprovadas para o sector;

e) Estudar e estabelecer as normas de capacidade,
formação e aperfeiçoamento profissional do
pessoal do sector, de colaboração com outros
organismos regionais, nacionais ou interna­
cionais;

f) Propor e colaborar na criação e administração
de cursos de formação profissional. partici­
pando nos estudos referentes às diversas
carreiras profissionais do pessoal;

g) Apoiar as formas de associativismo de produ­
ção no âmbito do sector.

Artigo 88.0

Compete à Divisão das Relações Bilaterais e Inter­
nacionais:

a) Colaborar e participar activamente com 05 or­
ganismos do Governo da República com­
petentes em matéria de pescas no domínio

da cooperação internacional, da negociação
e cumprimento de acordos de pescas com
outros países;

b) Emitir parecer com vista ao licenciamento das
actividades das embarcações estrangeiras
que envolvem a subárea 2 da zona econó­
mica exclusiva;

c) Participar em organismos internacionais com­
petentes em matérias que interessem ao sec­
tor e à Região.

SUBSECÇÃO (I

Direcção de Serviços de Estudo e Investigação
das Pescas

Artigo 89. 0

Compete à Direcção de Serviços de Estudo e Inves­
tigação das Pescas:

a) Assegurar e coordenar, de acordo com os pro­
gramas superiormente aprovados. a investi­
gação científica aplicada e técnica do sector;

b) Analisar os dados obtidos na investigação e,
perante os resultados, propor aos restantes
órgãos da Direcção Regional das Pescas as
medidas julgadas adequadas;

c) Colaborar no estudo e estabelecimento de nor­
mas e regulamentos relativos à gestão e pro­
tecção dos recursos e meios aquáticos da
zona económica exclusiva da Região;

d) Incentivar a participação do pessoal em cursos
de formação e noutras iniciativas adequadas.
para a sua melhoria técnico-profissional;

e) Colaborar e participar com outros organismos
de investigação, nacionais e internacionais,
no âmbito da investigação científica e polui­
ção marítima;

j) Colaborar nos estudos ecológicos do meio ma­
rinho, tendo em vista a actividade piscatória
no seu equilíbrio, bem como a acção dos
agentes poluentes.

Artigo 90."

A Direcção dos Serviços de Estudo e Investigação
das Pescas será composta pelos seguintes departa­
mentos:

a) Do Laboratório de Biologia Pesqueira:
b) De Oceanografia;
c) De Técnicas e Artes de Pesca.

Artigo 91."

Compete ao Departamento do Laboratório de Bio­
logia Pesqueira:

a) Assegurar uma regular amostragem do pescado
desembarcado nos diversos postos de re­
cepção;

b) Promover e executar campanhas de amostragem
biológica a bordo de embarcações;
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c) Proceder ao estudo biológico-laboratorial das
diferentes espécies marinhas;

d) Elaborar planos de acção com vista à deter­
minação dos ciclos biológicos, com especial
incidência nas espécies de maior valor co­
merciaI;

e) Programar e executar a determinação da pro­
dutividade primária marinha;

J) Proceder à realização de estudos sobre as rela­
ções alimentares das diferentes espécies que
coabitam nas águas da Região;

g) Adquirir conhecimentos para uma ulterior ava­
liação dos recursos vivos de maior valor
comercial, no que respeita à sua qualifica­
ção e local ização no espaço e no tempo;

h) Fornecer apoio científico para uma racional
gestão dos stocks marinhos disponfveis na
subárea da Região;

i) Proceder à prospecção de novas espécies com
interesse económico para a Região;

j) Colaborar e participar em programas nacionais
e internacionais de controle contínuo rela­
tivos à poluição marinha;

/) Contribuir para um melhor apetrechamento dos
serviços tendentes à modernização e à eficá­
cia dos métodos científicos empregues.

Artigo 92."

Compete ao Departamento de Oceanografia:

a) Proceder a um reconhecimento e caracteriza­
ção físico-químico do ecossistema marinho da
Região, com especial incidência em áreas
com existência de stocks:

b) Promover e executar campanhas de colheitas
de dados e material do meio físico marinho;

c) Proceder a análises laboratoriais do material
recolhido com vista a uma caracterização
química do meio ambiente aquático;

d) Fornecer apoio científico para uma racional
gestão dos stocks disponíveis;

1:') Proceder à análise dos resultados obtidos com
vista à programação da prospecção de pos­
síveis novos stocks;

f) Colaborar com a Divisão de Estatística e Do­
cumentação com vista' a um tratamento de
dados obtidos nas suas investigações:

g) Contribuir para uma modernização dos servi­
ços. tendo em vista uma maior eficácia dos
métodos técnico-científicos empregues;

h) Colaborar em programas nacionais e interna­
cionais de controle da poluição do meio
físico marinho.

Artigo 93."

Compete ao Departamento de Técnicas e Artes de
Pesca:

a) Planear e programar a experimentação das di­
versas artes de pesca na captura do pes­
cado;

h) Promover e executar experiências tendentes à
determinação de técnicas apropriadas na
captura das diferentes espécies:
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c) Divulgar e fomentar a utilização de novas artes
e técnicas de pesca de acordo com os resul­
tados obtidos;

d) Propor as adequadas medidas legislativas com
vista à adaptação das artes de pesca utili­
zadas na Região, tendo por objectivo a pro­
tecção dos recursos vivos;

e) Executar programas de prospecção de possíveis
novos stocks.

SU BSECÇAO JlI

Direcção de Serviços de Recepção de Pescado

Artigo 94."

1 - À Direcção de Serviços de Recepção de Pes­
cado compete assegurar as operações de primeira venda
do pescado, bem como o controle do cumprimento das
disposições legais aplicáveis a esta matéria na Região.

2 - Para a prossecução daqueles objectivos, com­
pete ainda em especial:

a) Verificar o peso e valor do pescado desembar­
cado;

b) Proceder à cobrança das contribuições para a
segurança social e outras importâncias de
interesse para os profissionais da pesca, de
acordo com a legislação em vigor;

c) Assegurar a cobrança das taxas devidas pelos
serviços prestados;

d) Recolher a documentação e os elementos esta­
tísticos que forem superiormente solicitados.

3 - Compete-lhe ainda a administração das insta­
lações e equipamentos frigoríficos que lhe pertençam
destinados à congelação, conservação. distribuição e
comercialização do pescado.

Artigo 95. 0

Nas zonas rurais haverá um encarregado para cada
posto de recepção do pescado.

Artigo 96. 0

O funcionamento da Direcção de Serviços de Re­
cepção de Pescado reger-se-à pelas normas de regu­
lamento a aprovar por portaria do Secretário Regional
de Agricultura e Pescas.

SUBSECÇÃO IV

Repartição dos Serviços Administrativos

Artigo 97. 0

A Repartição dos Serviços Administrativos com-
preende os seguintes sectores:

a) Expediente e arquivo;
b) Contabilidade;
c) Pessoal;
d) Património.
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TITULO II

Do pessoal

Artigo 98.0

O quadro de pessoal da Secretaria Regional de Agri­
cultura e Pescas é o constante do mapa anexo a este
diploma e que dele faz parte integrante, sendo agrupado
de acordo com a seguinte classificação:

a) Pessoal dirigente:
b) Pessoal técnico superior;
c) Pessoal técnico:
d) Pessoal técnico-profissional;
e) Pessoal administrativo:
I) Pessoal operário:
g) Pessoal auxiliar.

Artigo 99.0

O pessoal da Secretaria Regional de Agricultura e
Pescas constitui um quadro próprio, competindo ao
Secretário Regional a sua colocação, de harmonia com
as necessidades e conveniências dos serviços e a apti­
dão dos funcionários.

Artigo 100.0

Para satisfazer necessidades transitórias que não
possam ser asseguradas pelo pessoal permanente po­
derá ser contratado pessoal além dos quadros por pe­
ríodo não superior a 1 ano.

Artigo 101.°

A realização de estudos, inquéritos e outros traba­
lhos de carácter eventual e técnico poderá ser confiada.
mediante contrato ou em regime de tarefa, a entidade
nacional ou estrangeira. cuja actividade ficará sempre
sujeita à orientação da Secretaria Regional e não con­
ferirá a qualidade de agente administrativo.

Artigo 102.0

A Secretaria Regional de Agricultura e Pescas po­
derá requisitar a quaisquer serviços públicos e em­
presas públicas nacionalizadas o pessoal indispensável
ao seu funcionamento, mediante despacho do Secre­
tário Regional e anuência do serviço de origem ou da
empresa. bem como do interessado.

Artigo 103.0

1- Os lugares dos funcionários ou agentes da Se­
cretaria Regional que forem nomeados em comissão de
serviço ou requisitados para quaisquer cargos ou fun­
ções públicas serão providos interinamente.

2 - O tempo de serviço prestado durante as comis­
sões de serviço ou requisições contar-se-à, em todos os
casos, e para todos os efeitos legais, como se houvesse
sido prestado à Secretaria Regional, e com o acordo
do serviço de origem ou da empresa. bem corno do
interessado.
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Artigo 104.°

O pessoal pertencente aos grupos indicados nas alí­
neas b), c), d), e), f) e g) do artigo 98.° será integrado
em carreiras, de harmonia com as disposições dos De­
cretos-Leis n." 191-Cj79, de 25 de Junho, e 191-F/79.
de 26 de Junho, da Portaria n," 739/79, de 31 de De­
zembro. mandados aplicar à Região Autónoma da Ma­
deira, respectivamente, por força da Portaria Regional
n-" 65/79, de 5 de Julho, Decreto Regional n.O 25/79/M,
de 30 de Outubro, e Portaria Regional n." 21/80, de
6 de Março, e dos Decretos Regulamentares Regionais
n.os 3/78/M, de 6 de Setembro, e 10/82/M, de 3 de
Junho. e Portaria Regional n." 171/79. de 31 de De­
zembro. e do presente diploma.

Artigo 105.°

O pessoal agrícola constante do mapa anexo ao
Decreto Regulamentar Regional n." 8/79/M, de 29 de
Maio. passará a integrar as carreiras de pessoal au­
xiliar.

Artigo 106.0

1 - A transição do pessoal presentemente ao serviço
da Secretaria Regional de Agricultura e Pescas do
Governo da Região Autónoma da Madeira para o
quadro ora criado far-se-á com a aplicação deste di­
ploma e com dispensa de quaisquer outras formalida­
des. a não ser a elaboração de uma lista nominativa
única, sujeita a visto da Comissão de Contas.

2 - Enquanto não se concretizar a transição pre­
vista no número anterior. os funcionários serão abona­
dos pelos vencimentos correspondentes às categorias
que tinham anteriormente,

TíTULO III

Disposiçõss finais

Artigo 107.°

~ revogado o Decreto Regulamentar Regional n," 8/
79/M. de 29 de Maio.

Artigo 108.0

O presente diploma entra em vigor no dia imediato
ao da sua publicação.

Aprovado em Plenário do Governo Regional
de 29 de Dezembro de 1983.

O Presidente do Governo, Alberto João Cardoso
Gonçalves Jardim.

Assinado em 1 de Fevereiro de 1984.

Publique-se.

O Ministro da República para a Região Autónoma
da Madeira, Uno Dias Miguel.
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'1ÚIlll.,.'r...)

de
lugurl.':'l

\O

3

2

2

I - Gabtnete Regional

I - Gabinete do Secretario Regional
Chefe de gabinete ..
Adjunto do Secretário Regional ..
Secretário particular do Secretário Regional

t.l Gabin.te de Estudo •. PI.....m.nl0 • Integreçio Europ.l.

Pessoal técnico superior:

T~<.:nÍ<.:L) superior assessor, principal, de I: classe e de 2.' classe

1.2 _. Asae••orll Jurldicl

Pessoal técnico superior:

liccnciado em Direito assessor, principal. de 1.' classe c de 2: classe

2 - Gabinete de Coordenação do Frio

Pessoal dirigente:

Director de serviços

Pessoal t':U1Í<.:O superior:

Engenheiro mecânico assessor. principal. de I.' clussc e de 2,' classe
Engenheiro electrotécnico assessor, principal, de 1.' classe c de 2:' classe

l'cssoul técnico-profissional:

Técnico auxiliar principal, de I.' classe c de 2,' classe

) -- Gabinete de Análise Permanente à Agricultura

Pessoal dirigente:

Director de serviços ..

Pessoal técnico superior:

Técnico superior assessor, principal. de 1.' classe é de 2.' classe

Pessoal técnico:

Engenheiro técnico agrário principal. de I.' classe e de 2.' classe .

Pessoal técnico-profissional:

Técnico auxiliar principal, de I.' classe c Ué 2.' classe

I'cssoul uuxiliar:

-vuxifiur técnico principal. de I.' classe e de 2.' classe

4 -- Direcção dos Serviços de Comércio e Indústria Agrícolas

t.erru de vencimento

(a)
C

(b)

C. D, E e G

c, O, E e G

(c)

C. D, E c G
C, D, E e G

I, K e L
ou

J, L e M

(c)

c, D. E e G

F. II c ,

I, K e L
ou

J. L c M

N, o e S

I'é"oal dirigeruc:

L> in:.: ror ,k scrv i<;m (c)

4.1 Oeplrtlmento d. L.it•• e Carne.

Pessoal técnico superior:

l.conomista assessor. principal. dl: I.' classe c de 2: classe
Médico vctcrinurio assessor, principal, de I.' classe é de 2,' classe

Pcssoa I récnico-profissional:

4 Técnico auxiliar prmcipal , de I.' classe I: de 2.' classe

l'vssoul auxiliar:

4 I Auxiliar iécnico principal, de I.' classe e de 2.' classe

4.2 O.part.m.nto d. Frut.. , Produto. Horticol•• e Flore.

l'cssoal técnico superior:

Engenheiro agrónomo assessor, principal, de I: classe e de 2.' classe , ..
Economista assessor. principal. de 1.' classe I: de,,2.~ classe " ..

C. D, E e G
C, D, E e G

I, K c L
ou

J.l.eM

N, Q e S

C. D, E c G
C, D, E c G
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Pessoal técnico:

llJ lngcnheiro técnico agrário, principal, de 1: classe e de 2: classe.
") TL'L·nieLl principal, de 1." classe e de 2.' classe .
b I"écniú ) de SLTVi<;o social principal. tk 1." classe c de 2: classe

~\llllt..·ro

de
fll~;ln.'~

5
:'

12
II

2

:2

4

12
5
1

12
20

:<

2

12
8
8

2

Departamenteçâo e categoria. proli ssíonals

Pessoal técnico:

Fngenhciru técnico agrário principal, de I." classe e de 2: classe
r npcnhcíro técnico principal. de L' classe e de 2," classe .

Pessoal técnico-profissional:

Agenk técnico agrícola principal, de 1.' classe e de 2: classe
'lécnico auxiliar de frio principal, de 1." classe e de 2: classe

Pessoal operário:

Pessoal qualificado:

Principal, de I." classe. de 2.' classe e de 3: classe

Pessoal scmiqualificado:

De 1. clussc. de 2.' classe e de 3: classe

I'cssoal não qualificado:

De 1. classe e de 2.' classe

Pc,soaI auxiliar:

, Auxiliar técnico agrícola principal. de I." classe e de 2: classe
Servente . ..
Trabalhador r'urar indiferenciado ..

5 - Direcção dos Serviços de Extensão Rural

Pessoal dirigente;

Dj rcctor de serviços

5.1 Departamento de Eatudos. PI_emento e COOf1IenaçiO

Pessoal técnico superior:

, Engenheiro agrónomo assessor, principal, de I: classe c de 2: classe
Técnico superior assessor, principal, de I: classe e de 2:' classe ..

I\:ssnal técnico-profissional:

'\genk técnico agrícola principal, de 1." classe c de 2:' classe .
lécnico auxiliar de serviço social principal. de I." classe c de 2: classe
lccu ico auxiliar principal, <.Ie I:' classe e de 2:' classe .....

Dcscnhudor principul, de 1.' classe e de 2: classe ..

Pessoal operário:

Pessoal qualificado:

Principal. de I.' classe, de 2.' classe e de 3: classe

Pessoal auxiliar:

\uxiliill rccnico principal, de 1:' classe e de 2: classe .
i Au xili,u técnico de agricultura principal, de I.' classe c de 2.' classe

Auvíliar técnico de pecuária principal, de 1.' classe c de 2." classe

5.2 -- Depertamento de Assocllltlvlamo

Pessoal técnico superior:

Técnicn -upcrior assessor, principal de I:' classe e de 2: classe

I'L'ssüal iccnicc:

l-ngcnhciru técnico agrário principal, de I: classe e de 2: classe
Técnico de serviço social principal. de 1:' classe e de 2.' classe ..

5.3 - ~men1o de Formaçto Profissional

Pessoal técnico superior:

Técnico superior assessor, principal, de 1: classe e de 2.' classe ........

I. H L'

F. H c

I. K c I
l. K c l.

dU
I I c :1.,

L. N. I' c O

o. O c R

OeS

"-I. Q e S
T
u

(c)

c. D. F e G
C. D. E c G

F H e
r. H c
I II c

I. K c L
l. K c I.
I. K c L

~Jl'

I. r. c M
I. I. L' :\I

1.. N, P c O

N, O L' S
:'\I, O c S
N O l' O;;

1.,I>.fc(,

I', 11 c
F. fi e

c. J) F .: C
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Pessoal técnico:

Departamerunção c categorias proti:\~i~H'ai~
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Engenheiro técnico agrário principal, de I: classe c de 2,' classe
Técnico de serviço social principal. de 1.' classe e de 2: classe ...

6 - Divisão do Parque de Máquinas e Viatura~

1\;"0<11 dirigente:

Chefe de divisão

Pessoal técnico:

F, 1-1 c
F. H e

(d)

Pessoal técnico-profissional:

4 Agente técnico agrícola principal. de I: classe e de 2: classe
4 Técnico auxiliar principal, de I: classe e de 2" classe

3

2
2
2
2

20
2
I
2
3
2

10

2
3

2

4
I
I
1
2
3
I

30
50
35
40
30

1
2

4
10
6

Engenheiro técnico principal, de I: classe c de 2." classe .

Pessoal operário:

Pessoal qualificado:

Encarregado . .. ..
Bate-chapas principal, de 1.' classe, de 2." classe e de 3: classe
Electricista de automóveis principal, de I.' classe, de 2.' classe e de 3,' classe
Ferreiro ou forjador principal, de I," classe, de 2,' classe c de 3.' classe
Mecânico principal, de 1." classe, de 2.' classe e de i." classe .
Pintor principal, de L' classe, de 2." classe e de 3.' classe ..

~ Serralheiro civil principal, de 1.' classe, de 2." classe c de 5: classe ..
Serralheiro mecânico principal, de I: classe, de 2: classe e de 3: classe
Soldador a electroarco ou oxi-acetileno principal. de L" classe, de 2,' classe e de 3: classe
Tornciro mecânico principal, de 1." classe, de 2." classe c de 1: classe ,
Ajudante

Pessoal semiqualificado.

l.ubrificudor de 1." classe. de 2." classe e de 3: classe
Soldador de I." classe, de 2." classe e de 3.' classe.

Pessoal não qualificado:

l.avador de viaturas de I: classe e de 2: classe

Pessoal auxiliar:

I Auxiliar técnico principal, de I: classe e de 2,' classe
Chefe de oficinas ...

, Chefe de armazém ., .... ,.,
Encarregado de armazém
Auxiliar de armazém
Encarregado ..
Apontador .
Motorista de pesados de I: classe e de 2.' classe
Motorista de ligeiros de L' classe e de 2: classe.
Condutor de máquinas pesadas principal, de 1." classe e de 2," classe
Tractorista de I.' classe e de 2: classe
Servente ..

7 - Repartição dos Serviços Administrativos e do Pessoal

7.1 _. Gabinete do Secretário Regional

Pessoal dirigente:

Chefe de repartição.
Chefe de serviços ...

Pessoal administrativo:

Chefe de secção ' . ..
Primciro-oflclal. segundo-oficial e terceiro-oficial
Escriturário-dactilógrafo principal. de 1.' classe e de 2.' classe

F. H c I

K.: 1
Ke L
ou

J. L c M

,
L. N P e Q, .
L. N, I' e O
L. N, I' e O
L. N. I' e O
L. N. I' c o
L. N. I' c O
L. N. I' c O
L. N. I' e Q
L, N. P c Q

s

O, Q c R
0, O e H

o e S

N. O e S
K
K
L
O
Q
M

N c I'
OcO

t.M c O
OcO

T

E
F

H
J, L c M
N, o e S

Pessoal auxiliar:

2 i Telefonista principal, de L' classe e de 2." classe
6 Contínuo de I.' classe e de 2: classe ,.
4 ! Servente.. . ..

0, O e S
Se T

T
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Número
de

lugares

4

J
2

3
20
15

2
4
2
5

2
5
6

6
6
6

1
5
5

Departamentação e categoria. profissionais

7.2 - Fundo Especial para a Extlnçlo da Colonla

Pessoal administrativo:

Chefe de secção , " ,. .. , ..
Primeiro-oficial, segundo-oficial e terceiro-oficial

Pessoal auxiliar:

Contínuo de I.' classe e de 2.' classe

7.3,- Serviços na ilha do Porto Santo

Pessoal administrativo:

Primeiro-oficial, segundo-oficial e terceiro-oficial

7.4 _. Assessoria Jurldica

Pessoal administrativo:

Pri meiro-oficial , segundo-oficiaI e terceiro-oficial ",.,.,', ... ,
Escriturário-dactilõgrafo principal, de 1.' classe e de 2.' classe

7.5- GlÚIínete de Coordenaçto de Frio

Pessoal administrativo,

Primeiro-oficial, segundo-oficial e terceiro-oficial ..
Escriturãrio-dactilógrafo principal, de I.' classe e de 2.' classe

Pessoal auxiliar:

Contínuo de I.' classe e de 2.' classe
Servente ' , ," .. ,.. , .. '

7.6 -- Gabinete de AnAlise Permanente à Agricultura

Pessoal administrativo:

Primeiro-olicial, segundo-oficial e terceiro-oficial
Escriturário-dactilógrafo principal. de I: classe c de 2: classe

7.7 - Direcçto dos Serviços de ConMrcio e Indústria Agrleolas

Pessoal dirigente:

Chefe de repartição .
Chefe de serviços .. ' , .

Pessoal administrativo:

Chefe de secção ..
Primeiro-oficial, segundo-oficial e terceiro-oficial
Escriturário-dactilógrafo principal, de 1.' classe e de 2,' classe

Pessoal auxiliar:

Telefonista principal, de I.' classe e de 2: classe.
Contínuo de 1.' classe e de 2.' classe .........
Guarda-nocturno de 1.' classe e de 2.' classe
Servente . ..

7.8 - Direeçlo dos Serviços de Extensão Rural

Pessoal administrativo:

Chefe de secção .'
Primeiro-oficial, segundo-oficial e terceiro-oficial
Escriturário-dactilógrafo principal, de 1:' classe c de 2.' classe

Pessoal auxiliar:

Telefonista principal, de 1.' classe e de 2.' classe
Contínuo de L' classe e de 2.' classe
Servente .

7.9 - Dlvisio do Parque de M8quínas e Viaturas

Pessoal administrativo:

Chefe de secção ..
Primeiro-oficial, segundo-oficial e terceiro-oficial
Escriturário-dactilógrafo principal. de I: classe e de 2.' classe

I SERIE -- N:" 93 -- 19-4-1984

H
I, L e M

S c T

J. L e M

J,LeM
N. Q e S

J,LeM
N, Q e S

S e T
T

J,LcM
N. Q e S

E
F

H
r. L e M
N, O c S

0, Q c S
S e T
S e T

T

H
J, r c 1'.1
N. Q e S

o. Q e S
Se T

T

H
J, L c H
N, O e S



I sru!« -- N." 93 --- 19-4-1984 1329

~.l.i Il1L' r.:
de

1;1;.-',:1[·,.··.
Letra de vencimento

'I ,..ldulli.'I:1 p rinc ipal , de I.' da>se e de 2.' classe
C,'ntínuu dl' I classe l' de 2. classe
(;I','nla no..nuno til' I .' classe e de 2:' classe
SI.'!'\".'nlc

II . Direcção Reg.onal de Agricultura

P,:~:--u(ll dirigcllte'

I li n:et,'r regi cmal

I - Direcção dos Serviços Agrícolas

Pe",\.'1 dirigente:

DirectO! ,!c scrvico.

'.1 Divisiio de Fruticultura

P,-";:-;(I;l! dirigente

ehde dl' .Iivisáo

!\':,-.:t.líd lt~Cl1ico superior:

3 í:ngt'I1heim Hgl('Il0010 assessor. principal, de 1:' classe e de 2," classe
1 I (-ctl:"" SUp,'1 iur assessor. primipul. de 1 ' classe c' de 2.' classe

F111":1I11Ci['l' I,'enico agrúrHl principal. de I:' classe e de 2:' classe
I "i'e:i1h"ir" (,:.:nico principnl , de 1. classe e de 2.' classe
I:(,'li('" l"in'·lp't1. de' 1. CLIS'" e di? 2. classe

O, Q e S
Se T
SeT

T

(e)

(c)

(d)

C, D, E e G
C. D, E c G

F, H e
F, H c
F. H c

8
}

1
1
'}

2
2

15
"10

3

4
I

6
I

7
I
1.

10
W
I

2')

fl "", <i.\;1 ~ t j:".~ n icoprof sl:i on ,II:

\",.',;:c t(-nllc() agr'lcula principal, til' I.' classe e de 2.' classe ..
,",'l'lleu 1l11Xih,1I' dl' lah'H'Ht,iriu principal. de 1:' C1:1SS'~ e de 2.' classe

A", '.:1: I'.'cni", til- agrilllllUra principal. de I:' classe e de 2: classe
"\lP,ili"r I(-('Ilico dr labo rutório principal, de 1:' classe e de 2." classe
Auxil iur 10cl1Íl'l) principal, de 1." classe c de 2.' classe ,."
CuzinlJeit·l,·chcfl' e cozinheiro de I:' classe e de 2" classe
(:''''1'<1:, agrícola principal, de 1.' classe e de 2" classe
l;lIard<l·nc\clllrnü til' I,' classe c de 2,' classe
':-;'c'n'i..'nlc

Tr"iJ:dh<ld"r rural diferenciado
Tn)!)Hlhw1ur rurtu indiferenciado

'.2 Olvido de Horlicullur. e Culturas Arvenses

I'.~ssoal dirigente'

'Iwk de diviS<ll'

Pessoal técnico superior:

Enf'l'nlJeiro agrónomo assc ssor. principal, de I ., classe c de 2." classe

/:I1i!cnhciro t(cnico agrário principal, de I classe l' de 2," classe
To'T.;Cll principal, de I" elas"" c de 2. classe """"'"''

1,IL~,,)Cl{11 tC:CI rico-profi~sjt)nal;

Agcruc téin ico agrícola principal. de I.' classe c de 2: classe,
Tél'l1icLl au vil iar principal. de I.' classe e de 2.' classe ",." ... ".

l'cssonl auxiliar:

!\uxiiiar tccnico de agricultura principal, de 1." classe c de 2.' classe
Aux iliar lé"nlnl principal, de 1.' classe e de 2," classe " .
Cuardl' ,'grícu1a principal, de I,' classe c de 2." classe ' .
I r,tt"J", de :mimHis principal. de I:' classe c de 2.' classe , .

Tr:t!"tlh"d"r 11Ind diferenciado
SCT\l'llk

!'r<io:t1lradur rural indifcr cnciado

I,KeL
I,KeL

ou
J,LeM
I. K c L

ou
J,LeM

N. Q e S
N, Q c S
N, Q c S
N, Q e S
P, O e R

Se T
T
T
U

(d)

c, D. E e G

F. H e
F. H e

I, K e L
I. K e L

ou
J,LcM
N, O e S
N, Q c S
P, Q e R
Q, R e S

T
T
U
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N'.nh...·nl
úe

lugurc-

2
3

3
2

Ó
4

5
6
t
2
2
2
2
';

20

Dt:partarn..:-ntH<.;üo c categorlas proflssíonnls

1.3 -- Divisão de Floricultura

Pcs-oal dirigente:

Chefe de divisão

l'es,u<J1 técnico superior:

Fllp,ellheiro agrónomo assessor, principal, de 1.' classe e de 2: classe .. _..
Técu ice) superior assessor. principal. de 1.' classe e de 2: classe ...... _

Pessoal técnico:

l.nucnhe íro técnico agrário principal, de 1.- classe e de 2.' classe
Fngenheiro técnico principal, de 1." classe c de 2: classe ..

l'essu<J1 técnico-profissional:

AgCI1Il' técnico agrícola principal, de 1.' classe e de 2.' classe ........
Técnico auxiliar de laboratório principal, de 1: classe e de 2.' classe

Técnico auxiliar principal. de 1: classe e de 2: classe

Pessoal auxiliar'

Auxiliar técnico de agricultura principal, de 1: classe e de 2.' classe ..
Auxiliar técnico de laboratório principal, de 1.' classe e de 2.' classe _ ..
Auxiliar técnico principal, de I.' classe c de 2.' classe .
Covinhciro-chcfc e cozinheiro de I.' classe e de 2." classe ..
Guarda agrícola principal, de I.' classe e de 2.' classe _.
Guarda-nocturno de: 1.' classe c de 2.' classe... .. .
Servente .. .
Trabalhador rural diferenciado..... .. ..
Trabalhador rural indiferenciado _ _..

1.4 -- Divisão de Viticultura

Pessoal dirigente:

, Chefe de divisão

((1)

c. n. E c G
C. D, E e G

F. H c
F. Ii e

I, K e L
J, K c L

ou
I. L e 1'.1
I,KeL

ou
J, L c 1'.1

N, Q e S
N, Q c S
N. Q c S
N, P e Q
p, Q e R

Se T
T
T
U

(d)

Pessoal técnico superior:

) i Engenheiro agrónomo assessor. principal, de I. classe e de 2: classe
1 Técnico superior assessor, principal, de I.' classe e de 2.' classe .

C. D, E e G
C, D, E e G

Pessoal auxiliar:

6 I Auxiliar técnico de agrrculturu principal, de 1." classe e de 2.' classe _ ..
I Auxiliar técnico principal, de I.' classe e de 2.' classe.. .. _ .
2 Guarda agrícola principal, de I.' classe e de 2.' classe ..

10 Trabalhador rural diferenciado . .
30 Trabalhador rural indiferenciado ..

4
I

10
I

Pcssoal técnico:

Fngellheiro técnico agrário principal, de 1.' classe e de 2: classe .
Técnico principal, de 1.' classe e de 2: classe ..

Pessoal técnico-profissional:

Agente técnico agrícola principal, de I:' classe e de 2.' classe.
Técnico auxiliar principal. de I.' classe e de 2.' classe .

F, H e
F. H e

I.KeL
I, K e L

ou
"LeM

N, Q e S
N, Q e S
p, Q c R

T
U

1.5·· Divialio do Jardim Botinlco

Pessoal dirigente:

Chefe de divisão ..

Pessoal técnico superior:

2 Engenheiro agrónomo assessor, principal, de I," classe e de 2." classe ..
1 'Técnico superior assessor, principal. de \". classe e de 2.' classe ..

Pessoal técnico:

Engenheiro técnico agrário principal, de I:' classe e de 2: classe .. _ .

(d)

c, D, E e G
C, D. E e G

F. H e J

..
2

Pessoal técnico-profissional:

Agente técnico agrícola principal, de l ." classe e de 2,' classe ..
Técnico auxiliar de herbário principal, de 1: classe e de 2: classe ..

I, K e L
I, K e L

ou
J,LeM
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I .ctra lh: vrn. imcuu

2

~

5
J

2

10
15

')

s

Ll,

Pc,·",,1 "'nliljllalilicado:

1·1h..-~'ITcgaJu

I:II.1i'I<.·;'" lle- I. ~ldSSC. dc 2.' classe: e: de 3.' classe

p~'~;)l,.)dj aux iliar:

,\u,i1iar ucnico de a!1rícllltllra principal. de I:' classe e de 2:' classe
\:',iliar léL'nil'u dc hcrb.irio principal. de 1:' classe e: de 2.' classe .
("I:ln!:J·n'.'LiurIlu de I 'classe I.' de: 2.' classe ..
Cu/illk'ir",'hd" c covinheiro de: 1.' classe c de: 2.' classe ..
Sl..'r\CIlI ...: .................•.............

'[ IIh:.lh:I(J"r rural ditcrcnciado .. .. ..
J l'"haihad,)I' rural indc lcrcnciado ..

1.6 .. Dlyido de Fílopalologia e Sanidade Vegetal

I' ..".,,'al dirigente:

CI-:l.:fc Jc di\'i:-Jüu

1'1.'"",,1 lL'l'nic,l >uput-ror:

1 " .. 'Il:kill) agrónomo assessor. principal, de 1;' classe e de: 2." classe
1 ~l'l1il.'o superior ussusxor , principal. de 1.' classe: e de 2: classe ......

.,1'(C;;!)l·JrD tL'cnico agrário principal. de: I:' classe e de 2,~ classe
i 11::,.'n!wiro !écniul principal. de: I:' classe e de 2:' classe

N, O " S
N, O L' S

S l' T
'-I. l' L' O

i'
T
U

Iii)

C. u. E e: (i

C. D, L e (;

I. II e:
1', II c

('",:,oa1 tccn ico-prulissional:

6 .\,".'nte técnico a!!rll.'ola principal. de I: classe c' de 2:' classe ..
~ i'c',nicu auviliur de laboratót-io principal, de I: classe e de 2.' classe

I'.'.'n:,·u au xiliar principal. de: I:' classe e: de: 2:' classe ..

I, " c I.
I, K c I.

uu
l. I. c M
I, K c I.

ou
r. I. c M

6
5
1

30
50

3
4

4­
2

2
4

}

6
4
2

l'cssoul auxiliar:

\lt~'ii:tr técnico de agricultura principal, de I: classe e de 2.' classe
.vu x i liar técnico de laboratório principal, de: 1.' classe e de 2: classe: ..
Scrvcnn: .. .. ..
') rubulhador rural diferenciado . .
Trabalhador rural indiferenciado . .. .

1.7 -- Divisio do Laboretório Ouímic:o-Agric:ola

1'.:"0'11 dirigente:

l 'hck ,Je, di visúo

Pessoal técnico superior:

I:1:ge:n!lciru agrónomo assessor, principal, de: L" classe e de 2,' classe ..
Técnico superior assessor, principal. de I:' classe e de 2.' classe ..

I'e"oal técnico:

Lngcnl1eiro técnico agrário principal, de I,' classe e: de 2,' classe
l.ngcnlu.iro técnico principal. de I.~ classe e de 2.' classe ..

Pessoal técnico-profissional:

Agente técnico agrícola principal, de 1.' classe e de 2.~ classe: ..
Iccnico auxiliar de: laboratório principal. de L' classe e de 2:' classe ..

Pessoal auxiliar,

Ai. xiliur técnico de agricultura principal, de L' classe e de 2," classe
'\ll~iliar técnico de laboratório principal, de I.~ classe c de: 2: classe
A..!q.!lh:iro de: I:' classe. de 2. classe c de 3.' classe .
SCTVL'l1lc

1.8 ..- Sec:çio de ConstruÇões Agr ..,olas

PL'~soal tccnico superior:

Ingcnhciro agrónomo ,,>se:'sor, principal, de I.' classe c de 2.' classe
l ccruco xupcrior ll>SCSSl)r. principal. de I: classe c de 2.' classe

!\, O c S
i'\, O c' S

T
T
U

(d)

c D, F c G
C, D, I: e: G

F, II e
F, II e

I. K e: L
I, K e L

ou
l. I. c M

N. O e S
N. o c S
P, U e R

T

c. D, E I.' G
C, D, I' c G
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Número
<11.'

lugares

2
I

3

2
4

2

3
I

26

1
2

2
1
I

I
2
2

J
20

2
2

Pessoal técnico:

Engenheiro técnico agrário principal, de 1." classe c de 2.' classe ..
Engenheiro técnico principul, de 1.' classe e de 2: classe

Pessoal técnico-profissional:

Agente técnico agrícola principal. de 1." classe e de 2:' classe .

Pessoal operário:

Pessoal qualificado:

Carpinteiro principal, de J:' classe, de 2.' classe e de 3." classe
Pedreiro principal. de I. classe. de 2.' classe e de ):' classe

Pessoal scmiqualificado:

C rrnintciro de toscos de I:' classe. de 2." classe e de 3." classe ..

Pessoal auxiliar:

Auxiliui técnico de agricultura principal. de 1: classe c de 2: classe
Auxiliar técnico principal, de I.' classe e de 2." classe
Servente ...

2 - Direcção dos Serviços Hidroagrícolas

Pessoal dirigente:

Director de serviços

2.1 Departamento de Construções Hidroagrícola.

Pessoal técnico superior:

Engenheiro agrónomo assessor, principal, de 1." classe e de 2." classe
Técnico superior assessor. principal. de 1.~ classe e de 2:' classe

Pessoal técnico:

Engenheiro técnico agrürio principal. de 1." classe c de 2. clusse
Engenheiro técnico principal, de 1:' classe e de 2.' classe
Técnico principal. de 1:' classe e de 2: classe

Pessoal técnico-profissional:

Agente técnico agrícola principal, de 1." classe e de 2: classe ..
Topógrafo principal, de 1." classe e de 2:' classe
Técnico auxiliar principal. de I." classe e de 2:' classe

Desenhador principal. de I.' classe e de 2. classe ..

Pessoal operário:

Pessoal qualificado:

Encarregado . .
Pedreiro principal. de J:' classe. de 2.' classe e de 3.' classe

Pessoal não qualificado:

Cantoneiro-chefe .
Cantoneiro de J: classe e de 2:' classe

1 SeRIE - N." 93 - 19-4-/984

Lc tra ti c, \ cncimcnru

r. H e
F. H e

I. K e L

L. N. P e Q
L. !'J. P e Q

O. Q e R

N. Q e S
N. Q e S

T

(c)

C. D. E e G
C. D. F e G

F. H e
F. H c
F. H e

I. K e L
I. K e L
I. K c L

ou
r. L c M
I. L e M

J
L. N. P e Q

N
Q e S

2
2

20
30

Pessoal auxiliar:

Auxiliar técnico principal, de I: classe
liscal de serviço de águas principal. de
Servente .
Trabalhador rural indiferenciado

c de 2." classe .....
I: classe e de 2." classe

N. Q c S
M. N e O

T
U

1
2

2
J
I

2.2 Oepllrtamanto da OI.trlbulç6o de Ague-

Pessoal técnico superior:

Engenheiro agrónomo assessor, principal, de I." classe e de 2." classe
Técnico superior assessor. principal. de 1." classe e de 2." dasse

Pessoal técnico:

Engenheiro técnico agrário principal, de 1." classe e de 2: classe ..
Engenheiro técnico principal. de 1.' classe e de 2.' classe ..
Técnico principal. de 1." classe e de 2.' classe .

C. D. E e G
C. O. E e G

r. H e
r. II e
J'. u e
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-4
3

10

ti
10

8
8

1'50
3'50

10
70

2

2

2

Ó
1'5
J

10
2

20
40

2

2

2

4

Pessoal técnico-profissional:

Agente técnico agricola principal, de 1. classe e de 2: classe
Tél'l1iLU auxiliar principal. de 1.' classe e de 2." classe

!'",oul operário:

Pessoal qualificado:

Pedreiro principal. de 1. classe. de 2, classe e de 3." class«

Pessoal mio qualificado:

Cantoneiro-chefe
Cantoneiro de I," classe e de 2:' classe.

Pl'SSOilJ auxiliar:

Aux iliar técnico principal, de J. classe e de 2. classe
Fiscal de serviço de Ó~U<lS principal, de 1." classe e de 2:' classe
Guarda de agua de rega principal, de í .: <:Iassl' e de Z." classe
l.cvadciro principal. de 1.' classe e dr 2, clussc
Servente
Trabalhador rural indiferenciado

') -- Direcção dos Serviços Florestais da Zona Leste

Pcssual dirigente:

I rircctor de scrviç,»

3.1 Departamento de Prole:çlio da Nature.a. Caça, Pe"ca" e Regime Silvo-P"$toril

Pc-soal técnico superior:

Téc nico superior assessor, principal, de 1.' ela'Se e de Z, dasse

Pessoal técnico:

lngcnhciro técnico agrúrio principal, de 1 " classe e de 2: classe

Pessoa! técnico-protissionul:

'lcr nico auxiliar principal. de I.' classe e de 2: clussc

Pessoal operário:

Pessoal semiquulificado:

Moto-scrrista de J,' classe, de 2. classe e de 3, classe

Pessoal auxiliar:

Mestre florestal principal e mestre florestal
Guarda-florestal principal e guarda-florestal
Equitador............. _............. _ ..
Tratador de animais principal, de 1." classe e de 2. classe
Vivcirista principal, de 1." classe e de 2: classe
Trabalhador rural diferenciado ...
Trabalhador rural indiferenciado

3.2 -- Depertamento de Produçio e Fomento Flont"tat

Pessoal técnico superior:

Técnico superior assessor. principal, de I: clussc c de 2:' classe .

Pessoal técnico:

Fngcnhciru técnico agrúrio principal. de l .: classe e de 2:' classe

Pessoal técnico-profissional.

Técnico auxiliar principal. de 1. classe e de 2: classe

Pessoal operário:

Pessoul scrniqualitic.rdo

Moto-scr rist a de J: classe. de 2, classe c dc'): classe ..

J. K e L
I. K c L

ou
/. '- e M

\.. 1\;, I' c O

N, Q c S
M, N e O
0, R e S
R_ S e T

T
U

tel

C. n. l: c G

F. I-J e J

I, K e L
ou

'-'-c'M

o. O e R

K e L
NcO

N
O, n e S
Q. R e S

T
II

C. D. E e G

F.... c ,

I, K e L
ou

I. [ e M

0, O e R
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lugares

2
S

14
6

40
40

2

Dcpartarneruaçúo c categorias proh~siunab

Pessoal auxiliar:

Auxiliar técnico principal, de I.' classe e de 2.' classe
Mestre florestal principal c mestre llorestal
Guarda-florestal principal e guurda-Ilorestal
Viveirista principal, de I:' classe e de 2.' classe
Trabalhador rural diferenciado '.
Trabalhador rural indiferenciado .

3.3 Secçio de ConstruÇÕes Florestaós

Pessoal técnico:

Engenheiro técnico principal. de L' classe e de 2.' classe.

Pessoal técnico-profissional:

Técnico auxiliar principal. de 1.' classe e de 2. classe

Desenhador principal. de I.' classe e de 2.' classe

N, Ü e ~

K c l.
N " O

U. H l: S
I
U

F. fi e

r K c L
llU

/.I.eM
/.l.e1l-1

Pessoal operário:

Pessoal qualificado:

2 Carpinteiro principal. de 1." classe, de 2: classe e de 3.~ classe
2 Ferreiro principal. de I:' classe. de 2." classe e de 3: classe
6 Pedreiro principal, de l ." classe, de 2:' classe e de 3:' classe
2 I Pintor principal. de 1." classe, de 2:' classe c de 3:' classe ..
5 Serralheiro civil principal. de 1.' classe, de 2.' classe e de ;.' classe

Pessoal semiqualificado:

Carpinteiro de toscos de I.' classe. de 2.' classe e de 3.' classe

l.. N, P c O
L, N, P e O
L. N, P c O
L. 1\. I' c O
L. ~ l' c O, ,

o, O c R

2
6

Pessoal auxiliar:

Mestre llorcstal principal e mestre florestal
Servente . ..

K c L
T

4 - Direcção dos

Pessoal dirigente:

, Director de serviços ....

Serviços Florestais da Zona Oeste

(c)

2

2

2

2

3
12

1
3
3
7

10

2

2

".1 - DepartamenlO de ProtecÇllo da H.tu,.... , Caça, Pescas a Regime Silvo·Pastoril

Pessoal técnico superior:

Técnico superior assessor, principal, de I.' classe c de 2.' classe

Pessoal técnico:

Engenheiro técnico agrário principal. de 1.' classe e de 2.' classe

Pessoal técnico-profissional:

Técnico auxiliar principal. de I.' classe c de 2.' classe

Pessoal operano:

Pessoal semiqualificado:

Moto-serrista de l .' classe. de 2.' classe e de ;.' classe

Pessoal auxiliar:

Mestre florestal principal e mestre florestal .
Guarda-florestal principal c guarda-florestal ..
Encarregado , .
Tratador de animais principal, de 1: classe e de 2.' classe ..
Viveirista principal. de l.' classe e de 2.;' classe .
Trabalhador rural diferenciado ..
Trabalhador rural indiferenciado...... .

4.2 - Departamento de Produçio • Fomert1o FI""'stal

Pessoal técnico superior:

Técnico superior assessor. principal. de I:' classe e de 2.' classe

Pessoal técnico:

Engenheiro técnico agrário principal. de J," classe e de 2: classe

C. D. E c G

F. H c I

J. K c L
ou

J.LeM

O. O e R

K e L
N(;O

O
Q, j{ c S
O, R e S

T
U

C. D, F e C

E, H e J
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Letra de venclmento

2

4

2
2

10
J
3

to
20

6
2

2
2

12

5
1

2
4

12
60
30

..
10

l'e~,<)aJ técnico-profissional:

Técnico auxiliar principal . de I:' classe e de 2." classe .

f\:~~üal operário:

Pessoal scmiqualiíicado:

Motoserristu de I. classe. de 2:' classe e de 3." classe

Pessoal auxiliar:

Auxiliai técnico principal, de 1.' classe e de 2." classe
M:slrc ílorcxtul principal e mestre florestal
Cuanlal10reslal principal e guarda-florestal
Encarregado
\ii\'eiri,ta principul, de 1.' classe e de 2," classe
Trnbul hador rural diferenciado
Trabalhador rural indiferenciado

~.3 - Secçlio de Construçlles F10festsls

Pe,wal técnico.

Engenheiro técnico principal. de 1.' classe e de 2," classe ...

Pessoa! técnico-profissional:

Técnico auxiliar principal. de 1. classe e de 2.' classe .

DeM:n!J:lUOr principal. de I. classe e de 2.-' classe ..

Pessoal operário:

Pessoal qualificado:

Pedreiro principal. de I. classe. de 2.' classe e de 3," classe
Pintor principal, de 1.' classe. de 2." classe e de 3: classe

Pessoal serniqualificado:

Carpinteiro de toscos de L" classe, de 2," classe e de 3," classe .

Pessoal auxiliar:

Mestre florestal principal e mestre florestal
Guarda-llorcstul principal e guarda-florestal
Servente

5 -- Secçâo de Informação e Documentação Técnica

Pessoal técnico superior:

Engenheiro agrónomo assessor, principal, de 1." classe e de 2." classe " " ..
Hibliotccário assessor. principal, de 1.' classe e de 2'> classe "."" "."." .. " .
Técnico superior assessor, principal. de 1." classe e de 2.' classe " "" """ ""

Pessoal técnico:

l.ngcnhciro técnico agrário principal, de 1.- classe e de 2: classe " ".

Pessoal técnico-profissional:

Agente técnico agrícola principal, dc 1." classe e de 2." classe ." """ ..
Técnico auxiliar de biblioteca. arquivo c documentação principal, de L" classe e de 2.' classe .

ó -- Repartição dos Serviços AdministrativOll

Pessoal dirigente:

Chefe de repartição
Chefe de serviço ..

Pessoal administrativo:

Chefe de secção " "." .. " " " " " ..
Primeiro-oficial, segundo-oficiai e terceiro-oficial " " " .
Eseritunírio-dactilógrafo principal. dc I:' classe c de 2.' classe " ..

Pessoal auxiliar:

Telefonista principal. de I.' classe e de 2.' classe
Contínuo de 1." classe e de 2," classe.. .. " .. " "" " .. " .. " .

I, K e L
ou

I.LeM

0, Q e R

N, Q e S
KeL
NeO

Q
Q, R c S

T
U

F. H e ,

I, K e L
ou

},LeM
},LeM

L. N, P e Q
L. N. P e Q

0, Q e R

KeL
NeO

T

c, D, E e G
C, D, E e G
C, D, E e G

F, H e J

I, K e L
I, K e L

ou
J, L e M

E
p

H
J, L eM
N, Q e S

O, Q e S
SeT
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Número I
de Departamentação c categorias profissionais

_lUgares 1------ ---------.------------ -~-----~------
15 I Servente """.
5 Porteiro de 1.' classe e de 2.' classe '

III - Dlrecçio Regional de Pecuária

Pessoal dirigente:

Director regional - _ _

I - Direcção dos Serviços Veterinários

Pessoal dirigente:

Director de serviços ........ " ..

1.1 - DI"lalo de "-to e Melhoramento Anlmlll

Pessoal dirigente:

Chefe de divisão ..

I SÉRIE - N," 93" -- 19-4-1984

T
S c T

(e)

(c)

(d)

6
1

8
2

8
so

3
)

so
3

40
40
40

6

6
10

6
)

Pessoal técnico superior:

Médico veterinário assessor, principal, de I: classe e de 2: classe
Técnico superior assessor, principal. de I.' classe e de 2.' classe

Pessoal técnico:

Engenheiro técnico agrário principal, de I: classe e de V classe
Engenheiro técnico principal, de 1.' classe e de 2: classe

Pessoal técn ico-proflssional:

Agente técnico agrícola principal, de I.' classe e de 2.' classe ... _
Técnico auxiliar de pecuária principal. de I.' classe e de 2." classe

Pessoal operário:

Pessoal qualificado:

Canalizador principal, de L' classe, de 2:' classe e de 3.' classe.
Carpinteiro principal, de 1.' classe, de 2.' classe e de 3.' classe ...

Pessoal auxiliar:

Auxiliar técnico de pecuária principal, de I: classe e dc 2: classe .. -.. --...
Cozinheiro-chefe e cozinheiro de 1.' classe c de 2.' classe .
Tratador de animais principal, de I.' classe c de 2: classe
Trabalhador rural diferenciado .
Trabalhador rural indiferenciado - .

1.2 - DI"lalo de Hlgl_ Pllbllca Veterl"'rla e Sanidade Animal

Pessoal dirigente:

Chefe de divisão .

Pessoal técnico superior:

Médico veterinário assessor. principal, de I.' classe e de 2.' classe.

Pessoal técnico:

Engenheiro técnico agrário principal, de I.' classe e de 2: classe ...

Pessoal técnico-profisslonal:

Agente técnico agrícola principal, de 1.' classe e de 2.' classe .....
Técnico auxiliar de pecuária principal. de I: classe e de 2.' classe

Pessoal auxiliar:

Auxiliar técnico de pecuária principal. de lo" classe e de 2.' classe ..

1.3 - DI"lalo do llIboret6rio Regional de Valerinárla

Pessoal dirigente:

Chefe de divisão ..

Pessoal técnico superior:

Médico veterinário assessor, principal, de I: classe e de 2: classe
Técnico superior assessor, principal, de L' classe e de 2: classe

C. D. E c G
C, D, E c G

F, H e ,
F. II e J

I. K c L
I. K c L

ou
l. L e M

L, N. P e Q
L. N. l' e Q

N. O e S
N, P e Q
Q, R e S

T
U

(dI

C. D, E e G

F. II e r

I. K e L
ou

J. L e M

N, Q c S

(d)

C. D. E e G
2, D. F. e G
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Letra de vencimento

18

10

3

1
10

2

2

J
2

2
I
3
I
3
8

65
4
2
3

10
1

2
2

I..

..

2
2

1'L:~~Oül técnico-profissional:

Técnico auxiliar de laboratório principal. de I: classe e de 2.' classe .

Pessoal auxiliar:

\uxi!iar técnico de laboratório principal. de I: classe e de 2.' classe

2 - Direcção dos Serviços Pecuários

Pessoal dirigente:

1); rcctor de serviços ,.

2.1 - Dlvislo de Matadourotl

Pessoal dirigente:

( :,de de divisão

Pessoal técnico superior:

técnico superior assessor. principal, de 1." classe e de 2.' classe .

Pessoal técnico-profissional:

Agente técnico agrícola principal, de I:' classe c de 2.' classe
1 écnico auxiliar de frio principal. de J:' classe e de 2." classe

l'écnico auxiliar de electricidade principal. de 1." classe e de 2.' classe ..

Pessoal operádo:

Pessoal qualificado:

Mecânico electricista principal. de I:' classe. de 2:' classe c de 3.' classe ..

Pessoal serniqualificado:

Costureira de 1." classe, de 2." classe e de 3: classe
/<mlineiro eh; 1,' classe, de 2." classe e de 3: classe

Pessoal auxiliar:

Auxiliar técnico de frio principal, de 1." classe e de 2.' classe ..
Encarregado geral principal ..
lucarrcgado , , .. , , , .
Chefe de armazém , ..
Fiél eh; armazém , , .
Motorista-ajudante . . .
Olieial de matança principal. de 1.' classe e de 2.' classe : ..
Cor rador de carnes principal. de 1." classe, de 2." classe e de 3.' classe ..
loguciro principal, de 1.' classe. de 2:' classe e de 3.' classe .
Cozinheiro-chefe e cozinheiro de I" classe e de 2." classe .
Servente .. . , .
lavadeira . ..

2.2 _. Departamento de TecnolDQõa dos Produtos da OrIaem Animai

Pessoal técnico superior:

Médico veterinário assessor. principal. de 1.' classe e de 2.' classe ..
Técnico superior assessor, principal, de I:' classe e de 2.' classe .

I'essoal técnico:

IngcllhJ:ilu técnico agrário principal, de I. classe e de 2." classe .

Pessoal técnico-profissional:

Agente técnico agrícola principal, de 1.. classe e de 2: classe .
lécnico auxiliar de laboratório principal, de I:' classe e de 2:' classe .

l'cssoal auxiliar:

Au xihar técnico de laboratório principal, de 1." classe e de 2.' classe

2.3 Departamento de CDOrde~o da Produçlo Pecuária

Pessoal técnico superior:

Médico veterinário assessor, principal, de 1.' classe c de 2: classe ..
Técnico superior assessor. principal, de L' classe e de 2." classe ..

I, K e L
ou

J, L e M

N, Q e S

(e)

(d)

c, D, E e G

I, K e L
I, K e L

ou
J,LeM
I, K e L

ou
J,LeM

L, N. P e Q

O, Q e R
O. Q e R

N. Q e S
H
I
I
K
K

K, L eM
K, L, M e N
K, L, Me N

N, P e Q
T
U

c, D. E e G
C, D. E e G

F, H e J

I, K e L
L K e L

ou
J,LeM

N, O e S

c, D, E e G
C, D, E e G
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Número
de

lugares

2

2
4

4

2
4

R
30
i5

5
8
8
1

12

Departamcnteçâo c categorias profisstonais

Pessoal técnico:

Engenheiro técnico agrário principal. de 1.' classe e de 2: classe .

Pessoal téen ice-profissional:

Agente técnico agrícola principal, de 1.' classe c de 2: classe.... .. .
Técnico auxiliar de pecuária principal, de l .' classe e de 2: classe ..

Pessoal auxiliar:

Auxiliar técnico de pecuária principal, de I: classe c de 2: classe

3 - Repartição dos Serviços Administrativos

Pessoal dirigente:

Chefe de repartição .
Chefe de serviço ..

Pessoal administrativo:

Chefe de secção .. ..
Primeiro-oficial, segundo-oficial e terceiro-oficial .
Escriturário-dactilógrafo principal, de 1.' classe e de 2.' classe ..

Pessoal auxiliar:

Telefonista principal, de L' classe e de 2: classe . ..
Contínuo de 1.' classe e de 2.' classe _ .
Guarda-nocturno de 1.' classe e de 2.' classe ..
Porteiro de 1." classe c de 2.' classe ..
Servente ..

IV - Direcçio Regional das Pescas

Pessoal dirigente:

Director regional ....

I Sf:RIE - N." l}3 - 19-4-1984

Letr-a de vcnctmcnto

F, H c I

J.Kcl.
I, K c L

ou
I. L e M

N, O c S

E
F

H
r. L c M
N. O c S

O. O e S
SeT
S c T
Se T

T

ic)

3

3
2
2
3
4
3

4

1 - Direcção de Serviços de Desenvolvimento e Administração das Pescas

Pessoal dirigente:

Director de serviços ...

1.1 - Dlyido de Coorde~o T6cnlca e Profissional

Pessoal dirigente:

Chefe de divisão ..

Pessoal técnico superior:

Técnico superior assessor, principal, de I: classe e de 2: classe .

Pessoal técnico-profissional:

Técnico auxiliar principal, de 1.' classe e de 2: classe

Pessoal auxiliar:

Auxiliar técnico principal, de I.' classe e de 2: classe .. .
Mestre costeiro principal, de L' classe e de 2.' classe ..
Contramestre principal, de t: classe e de 2: classe .. .. ..
Motorista marítimo principal, de 1.' classe e de 2: classe .
Marinheiro pescador principal, de 1.' classe e de 2.' classe .
Auxiliar de motorista marítimo principal, de 1.' classe e de 2: classe ..

1.2 -- DI"isio das RelllÇ6es 811....ls e Intttrneclonais

Pessoal dirigente:

Cnefe de divisão .

Pessoal técnico superior:

Técnico superior assessor, principal, de I: classe e de 2: classe

2 - Direcção de Serviços de Estudos e Investigação das Pescas

Pessoal dirigente:

Director de serviços ..

(c)

(d)

c. O. E c G

1. K e L
ou

r. L c M

N, O c S
1, I c K

K. L c M
I. L c M
L. M c O
L. M e O

(d)

C. O. E c G

(c)
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2.1 Departamento do I.8bO'BIÓ,io de Biologia Pesqueira
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,I

b

}

It

11
20

Pl'~~;( lai ICU1 i l'C~- Jlrufi:-<~il.~na I:

l cr n n ...., .nrx iliar p,i!J;:ip~d. (k: da~:'-~ t' de 2.' classe

A'.1xili,n n.cruco principal. de I classe e de 2: classe

2.2 Departamento da Oceanografia

Pt.>.... ul.d tC'-.l1iCl..l ,",upl'rlur:

Te'cr1ic'l' 'lIpni"r :'''e''"I·. principal. de I. classe c de 2. classe

Pt:~~U~IJ :l~cnil·l>-prujl~~iunal.

It:'_'niuJ au~;11(1l pr'l\( ipal. (k l . classe c de 2:' classe

Au xi liar Il'uliu "rillllpal. lÍe I c lavsc c de 2.' classe

2,3 Departamento de Técnicaa a Artel de 'alca

P("~ll;:tl lí ..''CH1Cl.._' -upcrior:

I ,'CI1;l" -upvrior ;J"""'[\r, principal. de 1. classe c de 2. classe

I\.::--. ....ui.ll l ~\:n il'l;-rrí...~h;-, .... ionul:

·'l.l'lÚ,-'P ;lu'i1iHf rrjn~-ir~d. (k s , clas se l' de 2," classe

I'e~~(laI (\r\.>I"~j riu:

PC;-':-'lla~ qualifuado:

I.b:l ricistu princip.r]. til: 1. clussc , de 2," classe e dc ô.: classe ..
vlccànico de munllien(:i" de in-trumcmos de precisão principal. de 1." classe. de 2.' classe e

de \, da"", .
Sn,;lIl1eiru nh'C;lJli,'" p,'incípal. d" I: classe. de 2.' classe e de l." classe ..

I\~:-i~(lal au xiliar:

Auxiliar 1~'(!liul prrnc ipul. de

3 .. Direccáo de Serviços de Recepção de Pescado

I'e"oul drrigc ntc:

l Ji rcrtor ele ~':~I vic.»

I\::,~oal ll.;-;:'.nic(' superior

\kdin. ,elcrill';I'" ""c,,or. principal. de I: classe e de 2." classe

Pcs:-.pal lL·i...nIL~c;.-prllfi~:,jt\na}:

Il',Il;l'll au x i liar (k ln" prin,·ipai. de 1." classe c de 2. classe

p~~~~\1,:d 0pcl;;rlu

I'n",,,l 'Iualijjc ado:

f~IH::! n(~!~HJ ..)

,\pcrI"I:I," \1:11.kdl>l tk 1. CI:l"L:. til: 2. classe e de ~, classe
Cai". príIlClp:;' ,Ic- I. l·las'l'. de 2.•.lassc e de i. classe ..
0pl,'J ,,<lu, de: ."'"'' prillllp,,1. ,k I. clussc e: de 2, classe
UP':';J;J"r de: \ ;;,."d'"1n1 1'1 i n.ipal . til' I c1assl' e de 2.' classe
(uni rUlõ.ll!\)f dt.~ In:llt'rlid
I' "·"II1l'd,,r .. nl''''l'd", 'de' \ j,,,,'radol de l . classe. de 2:' classe l' de 3." classe

Au xilinr {''Lnie:" lle- l rio pr inc ipa}, de I: classe c de 2: classe
l;1I;lflbl-nuc1UQh.\ lk 1. d.i:l~~l,. (' de 2:' classe

C. D. E e G

I. K e L
ou

l. I e M

N. O e S

C. D. E e G

I. K e L
ou

I. L cM

N. O e S

C D, E e G

I, K e L
ou

I. l eM

L. N. P c O

L, N. P e O
L. N. P c O

v. O e S

<c)

c. D, E c G

L K e L
01.1

l. I c M

I
/,LcM

I. L. M c N
L. M e O
r. M ti O

M
O. O ti R

N. O c S
S e T
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Número
de

lugares

4
;O

I
J

8
25
10

4
5
5

Ocpartameutação ~ categortas proüssionat»

Porteiro de I: classe e de 2: classe .
Servente ..

4- Repartição dos Serviços Administrativos

Pessoal dirigente:

Chefe de repartição
Chefe de serviços

Pessoal administrativo:

Chefe de secção .. '
Primeiro-oficial. segundo-oficial c terceiro-oficial ..
Escriturúrlo-dacrilógrafo principal. de I.' classe c de 2.' classe

Pessoal auxiliar:

Telefonista principal, de I.' classe c de 2.' classe
Contínuo de I: classe e de 2.' classe
Servente

1 SERIE - N." 9j - 19-4-/984

S e T
T

E
F

H
J. L e M
N, O c S

O. Q c S
Sel'

T

(a) e (b) Vencimentos de acordo com o Decreto Regional n." l/BOI M, de 2'1 de Abril.
íc)' (d) c (e) Vencimentos de acordo com o Decreto Regional n.« bIKO/M, de 29 de Abril

IMPRENSA N...CION...l.-e"'..... DA MoeD'"

..~ ..",. ".... ;..-..........
:~. to. -".~'r'~ :~-l

, • "i ~ ~.::}


